
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2856/2025
Referência: Processo nº J2025/047201-0
Interessado: Ctbc Telecom

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/047201-0, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, que requer alteração do seu registro de pessoa jurídica 
neste Conselho, visto que houve a Alteração do Contrato Social, realizada em 08 de julho de 2025. 
Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas 
cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – Razão social: ALGAR TELECOM S.A; Cláusula 2ª – Endereço 
da Sede: Rua José Alves Garcia nº 415, Bairro Brasil, Cidade: Uberlândia/MG CEP: 38.400-668; Cláusula 
3ª-Objetivo social: conforme a descrição no contrato social (anexo dos autos); Cláusula 4ª - O capital social 
é de R$ 901.831.185,18 (novecentos e um milhões, oitocentos e trinta e um mil, cento e oitenta e cinco reais 
e dezoito centavos); Cláusula 5ª - A administração da sociedade será exercida pelo Sr. Luiz Alexandre 
Garcia. Estando em ordem a documentação, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do pedido de alteração 
contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de 
atividades nas áreas de Engenharia Eletrônica e Engenharia Elétrica. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2857/2025
Referência: Processo nº F2017/012960-2
Interessado: Eizo Yabusame Matsumoto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa das ARTs•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2017/012960-2, 
considerando a solicitação do profissional Eng. Eletricista EIZO YABUSAME MATSUMOTO, que requer 
a baixa das ARTs n. 1320170006718 e 1320170006808. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da baixa das ARTs n. 1320170006718 e 
1320170006808. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2858/2025
Referência: Processo nº F2025/032442-8
Interessado: Marcio Neis

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/032442-8, 
considerando a solicitação do profissional Engenheiro Eletricista Marcio Neis, que requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320250081535, com posterior registro de atestado de capacidade técnica fornecido pela 
pessoa jurídica Rotary Club. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento as seguintes 
exigências: Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 
1320250135045, com posterior registro do atestado de capacidade técnica, em nome do profissional 
Engenheiro Eletricista Marcio Neis. Manifestamos ainda por informar a Coordenadoria de Registro e 
Cadastro, que o registro do atestado de capacidade técnica, fica condicionado ao pagamento da taxa da ART 
“a posteriori” conforme a legislação vigente. Analisando a presente documentação, constatamos que foi 
atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 
do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pela baixa da ART n° 1320250135045, com posterior registro do atestado de capacidade 
técnica, em nome do profissional Engenheiro Eletricista Marcio Neis. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM

Pág. 3 de 179



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2859/2025
Referência: Processo nº F2024/071626-9
Interessado: Lenise De Arruda Dias

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento da ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/071626-9, 
considerando a solicitação da Engenheira Eletricista Lenise de Arruda Dias, que requer a este Conselho o 
cancelamento da ART n° 1320220017011. Apresenta como justificativa, que antes de iniciar os serviços 
relacionados a ART n° 1320220017011, foi desligada da empresa Vitalis Energia, que seria responsável pela 
execução do trabalho. Após o desligamento, tentou contato com a empresa para verificar a substituição do 
profissional responsável pela atividade e consulta da ART emitida por este, porém, não obteve resposta. 
Encaminha ainda anexo ao processo de solicitação, cópia da sua carteira de trabalho, que comprova a 
rescisão do seu contrato com a Vitalis Energia antes do início da atividade. Ressalta que, portanto, não 
desempenhou qualquer função relativa a ART mencionada, destinada a Energisa MS, cliente final da Vitalis 
Energia. Considerando o disposto no artigo 20° da Resolução n° 1.137/2023 do Confea que versa: Art. 20. O 
cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas da ART forem executadas ou 
quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único. Considerar-se-á registro em 
duplicidade o caso de ARTs distintas, de um mesmo profissional, que tenham sido registradas mais de uma 
vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários pagos. Diante do exposto e 
após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do cancelamento da ART n° 
1320220017011, em nome da profissional Engenheira Eletricista Lenise de Arruda Dias. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2860/2025
Referência: Processo nº F2025/063945-3
Interessado: Marcos Thadeu Piffer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de ART com 
ressarcimento do valor pago

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063945-3, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista MARCOS THADEU PIFFER, que requer o cancelamento da 
ART n. 1320250144139, com ressarcimento do valor pago, tendo em vista que o projeto realizado foi 
reprovado pela ENERGISA-MS e não será reapresentado. Considerando a Resolução n. 1.137/23 do Confea, 
a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo cancelamento da ART n. 1320250144139, com ressarcimento do valor pago. O 
contrato não foi executado. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2861/2025
Referência: Processo nº J2025/059054-3
Interessado: Comindes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059054-3, 
considerando a solicitação da empresa NOEMI DA SILVA AMORIM MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, que requer o cancelamento do registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo cancelamento do registro da empresa NOEMI DA 
SILVA AMORIM MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de 
possíveis débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2862/2025
Referência: Processo nº F2025/064138-5
Interessado: Flavio Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064138-5, 
considerando a solicitação do interessado, Engenheiro de Controle e Automação e Engenheiro Mecânico 
Flavio Dos Santos, que requer sua exclusão do quadro técnico da empresa S. O. dos Santos Veronesi 
Manutenção (ART de cargo/função nº 1320230113083). Para tanto, apresenta declaração de desligamento 
confirmando a ciência da empresa. Considerando que o interessado é o único responsável técnico da 
empresa supracitada. Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução 1.121/19 do 
Confea. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo: 1) DEFERIMENTO da exclusão do Engenheiro de 
Controle e Automação e Engenheiro Mecânico Flavio Dos Santos do quadro técnico da pessoa jurídica S. O. 
dos Santos Veronesi Manutenção; e 2) a baixa da ART de cargo/função nº 1320230113083. A empresa em 
comento ficará impedida de desenvolver as atividades para as quais não conte com o profissional adequado 
até que seja regularizada a situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão, conforme 
determina o art. 21, § 6º, da Resolução 1.121/19 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2863/2025
Referência: Processo nº J2025/061275-0
Interessado: Ns Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061275-0, 
considerando a solicitação da empresa ARAÚJO SANTOS ENGENHARIA LTDA, que requer a exclusão 
do profissional Eng. Eletricista Tiago Nunes da Silva como responsável técnico. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela exclusão do profissional Eng. 
Eletricista Tiago Nunes da Silva como responsável técnico na empresa ARAÚJO SANTOS ENGENHARIA 
LTDA, e a baixa da ART n. 1320220096555 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2864/2025
Referência: Processo nº F2024/081530-5
Interessado: Beatriz Prado Radich

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/081530-5, 
considerando a solicitação da profissional Engª Civil e de Seg. do Trabalho BEATRIZ PRADO RADICH, 
que requer a inclusão de novo título profissional, por ter concluído o curso EAD de Engenharia de Software 
pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, na cidade de Campo Grande/MS. A interessada 
requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta a 
documentação em conformidade com o artigo 4° da Resolução n. 1.152/25 do Confea. Diplomada 
pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 08/01/2025 na cidade de Campo Grande/MS, 
pelo curso EAD de ENGENHARIA DE SOFTWARE. Estando satisfeitas as exigênicas legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do registro definitivo à profissional interessada, concedendo-lhe as 
atribuições do artigo 7º da Resolução n. 1.156/2025 do Confea. Terá o título de Engenheira de Software. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2865/2025
Referência: Processo nº J2023/084697-6
Interessado: Petroleo Brasileiro Sa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/084697-6, 
considerando a solicitação da empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A da cidade de Três Lagoas/MS, que 
requer a inclusão do profissional Eng. Eletricista FLAVIO ALTINO AMARAL como responsável 
técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela 
inclusão do profissional Eng. Eletricista FLAVIO ALTINO AMARAL como responsável técnico na 
empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, ART n. 1320250127409. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2866/2025
Referência: Processo nº F2025/060373-4
Interessado: Péricles Dos Santos Bispo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060373-4, 
considerando a solicitação do profissional Eng. Mecânico Péricles dos Santos Bispo, que requer a 
interrupção do registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do Confea, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pela interrupção do registro do Eng. Mecânico Péricles dos Santos Bispo no CREA-MS, 
sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2867/2025
Referência: Processo nº J2025/060847-7
Interessado: Tecno - It Tecnologia E Servicos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Reabilitação de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060847-7, 
considerando a solicitação da empresa TECNO - IT TECNOLOGIA, SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO S/A 
da cidade de Goiânia/GO, que requer a reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica no CREA-MS para 
execução de atividades técnicas na área de engenharia elétrica. Estando em conformidade com a Resolução 
n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pela reativação do registro da empresa TECNO - IT 
TECNOLOGIA, SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO S/A no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Eletricista - Tecnólogo em Redes de Computadores ERICK REIS BARROS, ART n. 1320250137061. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2868/2025
Referência: Processo nº F2025/060464-1
Interessado: Kleber Padovani De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Reabilitação do Registro 
Definitivo (validade)

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060464-1, 
considerando a solicitação do Profissional interessado, Kleber Padovani de Souza, que requer a Reabilitação 
do seu Registro Definitivo, nos termos do art. 31 da Resolução nº 1.152/2025 do CONFEA e art. 55 da Lei 
5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no art. 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025 do CONFEA. Diplomado em 25/06/2008, pela Universidade Católica Dom Bosco-UCDB da cidade de 
Campo Grande-MS, tendo em vista, a conclusão do Curso de Engenharia de Computação, Bacharelado, 
modalidade presencial. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela reabilitação do 
Registro Definitivo do Profissional em epígrafe, concedendo-lhe as atribuições do artigo 9º da Resolução n.° 
218/73 do Confea, conforme disposto na Resolução n. 380/93 do Confea. Terá o título de Engenheiro de 
Computação. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2869/2025
Referência: Processo nº F2025/058531-0
Interessado: Vinícius Ruiz Rodrigues

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058531-0, 
considerando a solicitação do interessado Vinícius Ruiz Rodrigues, que requer o Registro Definitivo, de 
acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no  do artigo 4º da 
Resolução n.º 1152 de 24 de julho de 2025do CONFEA. Diplomou-se pelo CENTRO UNIVERSITARIO 
ANHANGUERA PITAGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE - na cidade de CAMPO GRANDE - 
MS, em 11/07/2025, pelo curso de Engenharia de Produção. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento do Registro ao interessado, concedendo-lhe as atribuições da Resolução 
n. 235/75 do CONFEA. Terá o Título de Engenheiro de Produção. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2870/2025
Referência: Processo nº F2025/051423-5
Interessado: João Gabriel Teixeira Soto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/051423-5, 
considerando a solicitação do Eng. de Controle e Automação João Gabriel Teixeira Soto, que requer o 
registro da ART n. 1320250113995 a Posteriori, conforme a Resolução n. 1.050/13 do Confea, referente ao 
contrato realizado entre a empresa Soto & Soto Ltda ME e a contratante Associação Beirute Residence 
Park. Considerando o atendimento da diligência solicitada pela Câmara Especializada. Considerando a 
Resolução n. 1.050/13 do Confea. Considerando a Resolução n. 1.137/23 do Confea. Diante do exposto, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora ao registro da ART n. 1320250113995 a Posteriori, com posterior registro do atestado 
emitido pelo contratante Associação Beirute Residence Park, composto de 2 (duas) folhas. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2871/2025
Referência: Processo nº J2025/059948-6
Interessado: Zexit Tecnologia Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059948-6, 
considerando a solicitação da empresa ZEXIT TECNOLOGIA LTDA, da cidade de São Paulo/SP, que 
requer o registro no CREA-MS para atuação na área de engenharia elétrica. Estando em conformidade com 
a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo registro da empresa ZEXIT TECNOLOGIA 
LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Eletricista CESAR AUGUSTO LUCCAS, 
ART n. 1320250140952. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2872/2025
Referência: Processo nº J2025/062155-4
Interessado: Muller Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062155-4, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, MULLER ENGENHARIA, que requer o Visto em seu 
Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS. Para tanto, 
indica como Responsável Técnico o Profissional Engenheiro Eletricista ELIEL MONCZEVSKI, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Elétrica, sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Eletricista ELIEL MONCZEVSKI, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o 
§ 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do 
visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do Crea de origem, válida no caso em tela, 
até o dia 31/03/2026. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2873/2025
Referência: Processo nº F2023/014783-0
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Homologa o indeferimento da solicitação de Baixa de ART do profissional Eng. 
Eletric. Odair Ghilhermino De Oliveira

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/014783-0, 
que trata da solicitação de baixa de ART e, considerando que a solicitação já foi resolvida através do 
protocolo F2025/029107-4. A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU por 
homologar o indeferimento concedido pela coordenadora, uma vez que a ART em questão já foi baixada 
conforme solicitação em outro protocolo. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2874/2025
Referência: Processo nº F2025/028920-7
Interessado: Frederico Alex Da Silva Caceres

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora indeferindo o processo a pedido do 
profissional

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/028920-7, 
considerando a solicitação do profissional Eng. Eletricista Frederico Alex da Silva Caceres, que requer a 
baixa da ART n. 1320250148889 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo contratante 
Yamoki & Soares LTDA. Considerando as divergências encontradas na documentação, o profissional Eng. 
Eletricista Frederico Alex da Silva Caceres solicitou o cancelamento do protocolo, para proceder com as 
correções. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo indeferimento da solicitação. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2875/2025
Referência: Processo nº F2025/050911-8
Interessado: Eloi Soares De Almeida

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora indeferindo a Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/050911-8, 
considerando a solicitação do Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho ELOI 
SOARES DE ALMEIDA, que requer a REVISÃO de suas ATRIBUIÇÕES perante este Conselho, tendo em 
vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Engenharia Clínica. Este processo foi 
submetido à apreciação da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS) do 
Crea-MS, que através da Decisão nº 2621/2025 de 16 de outubro de 2025, DECIDIU: pelo 
INDEFERIMENTO do pedido de extensão de atribuições técnicas em Engenharia Clínica formulado por 
Eloi Soares de Almeida, por ausência de correspondência entre a formação de base (Engenharia Agronômica 
e Engenharia de Segurança do Trabalho) e as áreas de conhecimento contempladas nas referidas decisões. a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo INDEFERIMENTO da Revisão de Atribuição. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2876/2025
Referência: Processo nº J2025/060301-7
Interessado: Energisa Soluções S.a.

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060301-7, 
considerando a solicitação da empresa ENERGISA SOLUÇÕES S.A., que encaminha alteração contratual 
ocorrida em 25/04/2025, para análise e manifestação. Aprovar o aumento do capital da Companhia no valor 
de R$ 14.130.000,00 (quatorze milhões, cento e trinta mil reais) mediante a emissão de 14.130.000 
(quatorze milhões, cento e trinta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão no valor de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social de R$ 162.561.118,00 (cento e 
sessenta e dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, cento e dezoito reais) para R$ 176.691.118,00 
(cento e setenta e seis milhões, seiscentos e noventa e um mil, cento e dezoito reais). Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento das alterações 
apresentadas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2877/2025
Referência: Processo nº F2022/131757-5
Interessado: Wellington Ruffo De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/131757-5, 
considerando a solicitação do Profissional WELLINGTON RUFFO DE SOUZA, que requer a baixa da 
ART n. 1320210116583. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 
17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320210116583. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2878/2025
Referência: Processo nº F2025/038108-1
Interessado: Alessandro Marcos Rocha Dos Santos Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/038108-1, 
considerando a solicitação do profissional Tecnólogo em Telecomunicações Alessandro Marcos Rocha dos 
Santos Silva, que requereu a este Conselho a baixa da ART n° 1320250087296, com posterior registro de 
atestado de capacidade técnica fornecido pela pessoa jurídica Destino Church – Ministério Apostólico de 
Amor Integro. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento as seguintes 
exigências: Considerando que os serviços realizados foram na área da engenharia elétrica, sonorização, 
iluminação, manifestamos por solicitar ao profissional Tecnólogo em Telecomunicações ALESSANDRO 
MARCOS ROCHA DOS SANTOS SILVA, que substitua a ART n° 1320250124843, para que na nova 
ART conste dados quantitativos relacionados ao que foi executado no âmbito da engenharia elétrica. Em 
tempo deverá substituir o atestado de capacidade técnica apresentado, para que no novo atestado também 
conste os dados quantitativos dos serviços/obra executados, em atendimento ao disposto no art. 58 da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, que versa: Art. 58. É facultado ao profissional 
requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado 
contratante com o objetivo de instruir processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. 
O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos 
quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as 
atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Analisando a presente documentação, constatamos 
que foi atendida a diligência solicitada e foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 
31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico 
Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta 
Especializada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do 
ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da baixa da ART n° 1320250143717, com posterior 
registro do atestado de capacidade técnica, em nome do profissional Telecomunicações Alessandro Marcos 
Rocha dos Santos, com restrições as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Montagem e tratamento acústico 
completo de sala de podcast (40 m²) com isolamento acústico. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
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Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2879/2025
Referência: Processo nº F2025/060666-0
Interessado: Marcos Thadeu Piffer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060666-0, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista MARCOS THADEU PIFFER, que requer o cancelamento da 
ART n. 1320250125666, pois houve duplicidade com a ART n. 1320250125667. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo cancelamento da ART n. 
1320250125666. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2880/2025
Referência: Processo nº J2025/059725-4
Interessado: Manserv Montagem E Manutenção Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059725-4, 
considerando a solicitação da empresa MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA, de São 
Caetano do Sul/SP, que requer o cancelamento do registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo cancelamento do registro da 
empresa MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA, sem prejuízo ao Conselho de possíveis 
débitos existentes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM

Pág. 26 de 179



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2881/2025
Referência: Processo nº F2025/058770-4
Interessado: Otto Latske

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058770-4, 
considerando a solicitação do interessado, Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Otto Latske, que requer sua exclusão do quadro técnico da empresa DELTA GERACAO DE ENERGIA - 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ART de cargo/função nº 1320240042334). Para tanto, 
apresenta declaração de desligamento confirmando a ciência da empresa. Considerando que o interessado é 
o único responsável técnico da empresa supracitada. Considerando que foram cumpridas as exigências da 
Resolução 1.121/19 do Confea. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora: 1) pelo DEFERIMENTO da 
exclusão do Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Otto Latske do quadro técnico 
da pessoa jurídica DELTA GERACAO DE ENERGIA - INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA; 
e 2) pela baixa da ART de cargo/função nº 1320240042334. A empresa em comento ficará impedida de 
desenvolver as atividades para as quais não conte com o profissional adequado até que seja regularizada a 
situação, sob pena de autuação por exercício ilegal da profissão, conforme determina o art. 21, § 6º, da 
Resolução 1.121/19 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2882/2025
Referência: Processo nº J2025/060320-3
Interessado: Brasil Inspeção De Equipamentos Industriais Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060320-3, 
considerando a solicitação da empresa BRASIL INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, 
que requer a exclusão do profissional Eng. Mecânico Juan Lucas da Silva, como responsável 
técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora 
pela exclusão do profissional Eng. Mecânico Juan Lucas da Silva como responsável técnico na 
empresa BRASIL INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, e a baixa da ART 
n. 1320240142892 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2883/2025
Referência: Processo nº F2025/000297-8
Interessado: Danilo Rodrigues Ramos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/000297-8, 
considerando a solicitção do profissional Eng. Civil e de Seg. do Trabalho DANILO RODRIGUES 
RAMOS, que requer a inclusão de novo título profissional, por ter concluído o curso EAD de Engenharia de 
Software pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, na cidade de Campo Grande/MS. O 
interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
a documentação em conformidade com o artigo 4° da Reolução n. 1.152/25 do Confea. Diplomado 
pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 08/01/2025 na cidade de Campo Grande/MS, 
pelo curso EAD de ENGENHARIA DE SOFTWARE. Estando satisfeitas as exigênicas legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo defrimento da inclusão de novo título ao profissional interessado, concedendo-lhe as 
atribuições do artigo 7º da Resolução n. 1.156/2025 do Confea. Terá o título de Engenheiro de 
Software. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2884/2025
Referência: Processo nº J2025/030589-0
Interessado: Spread Sistemas E Automacao Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/030589-0, 
considerando a solicitação da empresa SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA, de São Paulo/SP, 
que requer a inclusão da profissional Engª Eletricista Milka Savili Crem Costa como responsável técnico na 
jurisdição do CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento da inclusão da profissional Engª Eletricista Milka Savili Crem Costa como 
responsável técnico, ART n. 1320250058961. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2885/2025
Referência: Processo nº F2024/078648-8
Interessado: Henrique Bonamigo Viviani

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2024/078648-8, 
considerando a solicitação do interessado, Engenheiro Mecânico, Engenheiro de Controle e Automação e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho Henrique Bonamigo Viviani, que requer a interrupção de seu registro 
nos termos da Resolução Nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 
25 da Resolução Nº 1.152, de 2025, do Confea, não serão exigidos documentos ou estabelecidas condições 
para a interrupção de registro de profissional, cabendo aos Creas proceder à fiscalização para verificar 
eventual desempenho de atividade técnica sem registro. Considerando que, conforme o art. 27, § 1º, da 
Resolução Nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção será processada automaticamente. Diante do 
exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO da interrupção do registro do interessado, por prazo 
indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 27 Resolução Nº 1.152, 
de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2886/2025
Referência: Processo nº F2025/047933-2
Interessado: Lucio Antonio Freitas

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/047933-2, 
considerando a solicitação do interessado, Lucio Antônio e Freitas, que requer Registro Definitivo, de 
acordo com o artigo 55° da Lei n° 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4° da 
Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Diplomado em 27/06/2025, pelo Centro 
Universitário Internacional - UNINTER, da cidade de Curitiba – PR, pela conclusão do Curso de Engenharia 
Elétrica. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do 
Registro Definitivo ao interessado, concedendo-lhe as atribuições do artigo 7° da Lei Federal n° 5.194/66 e 
artigos 8° e 9° da Resolução n° 218/733 do Confea. Terá o Título de Engenheiro Eletricista. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2887/2025
Referência: Processo nº F2025/053349-3
Interessado: João Gabriel Teixeira Soto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/053349-3, 
considerando a solicitação do Eng. de Controle e Automação João Gabriel Teixeira Soto, que requer o 
registro a Posteriori da ART n. 1320250117354, conforme a Resolução n. 1.050/13 do Confea, com registro 
de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela contratante ASSOCIAÇÃO RESERVA SANTA 
INES, referente ao contrato realizado com a empresa Soto & Soto Ltda ME. Estando em conformidade com 
a Resolução n. 1.050/13 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo: 1) deferimento do registro a Posteriori da ART 
n. 1320250117354; e 2) registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela contratante 
ASSOCIAÇÃO RESERVA SANTA INES, composto de 2 (duas) folhas, conforme a Resolução n. 1.137/23 
do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2888/2025
Referência: Processo nº J2025/056466-6
Interessado: Bebeto Som E Iluminação

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/056466-6, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, BEBETO SOM E ILUMINAÇÃO, que requer Registro 
Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Eletricista 
Marcio Neis – ART n. 1320250127977, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento do Registro 
Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades 
na área de Engenharia Elétrica e Engenharia Eletrônica sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Eletricista Marcio Neis – ART n. 1320250127977, com restrição na área de Engenharia 
Mecânica. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2889/2025
Referência: Processo nº J2025/060404-8
Interessado: Ahtom Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060404-8, 
considerando a solicitação da empresa AHTOM ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA da cidade de 
Capinópolis/MG, que requer o visto no CREA-MS para atuação na área de engenharia elétrica. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do visto da 
empresa AHTOM ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA no CREA-MS pelo período de 180 dias, sob a 
responsabilidade técnica do Eng. Eletricista RAUL HENRIQUE NASCIMENTO FELIX. Poderá prorrogar 
o visto até 20/05/2026, desde que seja apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA-MG, 
com validade para o exercício de 2026. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2890/2025
Referência: Processo nº F2025/052115-0
Interessado: Luís Eduardo Anitelli Artero

EMENTA: Homologa o ad referendum que indeferiu a solicitação de Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/052115-0, 
que trata da solicitação de Baixa de ART e, considerando que ao analisar o presente processo, constatamos 
que o profissional em epígrafe, não cumpriu a diligência, solicitando o cancelamento do pedido de baixa de 
ART que consta o protocolo F2025/052115-0. Motivo: A ART 1320250062681 em questão possu a o 
endereço errado e por isso foi gerada ART 1320250065228 (Cujo está sendo retificado conforme a 
solicitação do protocolo F2025/052211-4). Considerando que a ART 1320250062681 que possui o endereço 
incorreto, terá o pedido de cancelamento efetuado após o cancelamento do pedido de baixa de ART, 
conforme prova o teor da mensagem eletrônica enviada via E-mail na data de 03/11/2025(cópia anexa nos 
autos). Desta forma, considerando que ao comparar a ART nº: 1320250062681 do presente Protocolo n. 
F2025/052115-0 com a ART n. 1320250065228 do Protocolo n. F2025/052211-4, observamos que ambas 
pertencem ao mesmo Contratante ( Obras Sociais do Centro Espírita Fraternidade Anália Franco ), registram 
o mesmo serviço de Projeto Eletrotécnica -> Sistemas de Energia Elétrica -> de sistema de geração de 
energia solar e Instalação de equipamento=15,0000 quilowatt (kW), alterando apenas o Local da Obra e/ou 
serviços do endereço: Rua Alberto Albertini Morada do Sol, 394 no Jardim Los Angeles em Campo Grande-
MS, CEP: 79.073-210 (ART nº: 1320250062681 ), para o endereço: Rua Alberto Albertini Morada do Sol, 
380 Q 20 L 07em Campo Grande-MS, CEP: 79.073-210 (ART n. 1320250065228), comprovando a 
veracidade das afirmações prestadas pelo referido Profissional. Considerando que no caso em tela houve a 
DUPLICIDADE de registro de ART’s, devendo a ART nº: 1320250062681 ser CANCELADA, visto que 
ficou comprovado que se encontra com o endereço da obra e/ou serviços ERRADO, conforme prova o relato 
na missiva enviada pelo requerente; Considerando que, o cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma 
das atividades técnicas da ART forem executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade, 
nos termos do Art. 20 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, 
considerar-se-á registro em duplicidade o caso de ARTs distintas, de um mesmo profissional, que tenham 
sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com apresentação de boletos bancários 
pagos, nos termos do Parágrafo único do Art. 20 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea. 
Diante do exposto, considerando que não foram cumpridas as exigências legais, previstas na Resolução nº 
1.137/2023 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pelo 
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INDEFERIMENTO do pedido de baixa da ART nº: 1320250062681 e o ARQUIVAMENTO deste Processo 
perante este Conselho, consoante pedido do Engenheiro Eletricista LUÍS EDUARDO ANITELLI ARTERO. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2891/2025
Referência: Processo nº F2025/062795-1
Interessado: Gustavo Henrique Silva De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora indeferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado a pedido do interessado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062795-1, 
considerando a solicitação do interessado, Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho e 
Engenheiro Mecânico GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, que requer a baixa de ART com 
posterior registro de atestado, nos termos da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do 
Confea. Considerando que o interessado solicitou a baixa da ART nº 1320250140593, com posterior registro 
de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa HORTIFRUTI SANTA RITA 
LTDA; Considerando que em 27/11/2021 o interessado solicitou o indeferimento do processo. Ante o 
exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo INDEFERIMENTO do presente processo, a pedido do 
interessado. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2892/2025
Referência: Processo nº J2025/060316-5
Interessado: Capella Soluções Ambientais Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060316-5, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, Capella & Cantelli Ltda-ME, que requer alteração do 
seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a 4ª Alteração e Consolidação do Contrato 
Social, realizada em 10 de abril de 2025. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas 
as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – Razão social: Capella 
Soluções Ambientais Ltda; Cláusula 1ª – Endereço da Sede: Rua Abrão Elias Farath, n° 538, Jd. Etemp, São 
José do Rio Preto-São Paulo-SP, CEP: 15041-534; Cláusula 3ª – Objetivo social: Explora a atividade de 
instalação e manutenção de tanques e bombas para postos de combustíveis e serviços de apoio 
administrativos especializados a empresas, instalação e manutenção de sistemas de eletricidade de qualquer 
tensão, fiação e material elétricos e para raios, instalação de sistemas de proteção e prevenção contra 
incêndio; Cláusula 4ª –  O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais); Cláusula 6ª – A sociedade será 
administrada por Aliandro Fernandes Capella. Estando em ordem a documentação, a Câmara Especializada 
de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo 
deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Mecânica, com restrição às atividades 
de instalação e manutenção de sistemas de eletricidade de qualquer tensão, fiação e material elétricos e para 
raios. Instalação de sistemas de proteção e prevenção contra incêndio. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2893/2025
Referência: Processo nº F2025/064052-4
Interessado: Mateus Larsen Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064052-4, 
considerando a solicitação do Profissional MATEUS LARSEN OLIVEIRA, que requer a baixa da ART n. 
11286830. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 11286830. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2894/2025
Referência: Processo nº F2025/043219-0
Interessado: Wellington De Souza Almeida

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/043219-0, 
considerando a solicitação do Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica WELLINGTON DE SOUZA 
ALMEIDA, que requer a Baixa da ART nº: 1320250101564 e 1320250101573, bem como o Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 13/11/2025 pela Prefeitura de Iguatemi, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada FUNCHAL CONSTRUTORA, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo e, considerando que, o Profissional interessado é Responsável Técnico pela 
Empresa Contratada, desde a data de 05/09/2024, possibilitando a sua participação efetiva na execução das 
obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento, realizadas no período de 29/04/2024 a 
14/05/2025; Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista – 
Eletrotécnica sendo detentor das atribuições do artigo 8 da Resolução 218/73, do Confea, que o habilita ao 
desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas 
atribuições profissionais específicas; Considerando que, o Engenheiro Fabiano Antônio Bessani Júnior, está 
habilitado para emitir e assinar o supracitado Atestado, visto que possui o registro da ART n. 
1320210075203 de desempenho de cargo e/ou função técnica pela Prefeitura Municipal de Iguatemi; 
Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, é 
facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos; 
Considerando que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 
de março de 2023 do Confea, o atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada; Considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por: 1) deferir o pedido de 
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Baixa da ART nº 1320250101564 e 1320250101573; e 2) deferir o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 13/11/2025 pela Prefeitura de Iguatemi, em favor do Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada FUNCHAL CONSTRUTORA, perante este Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2895/2025
Referência: Processo nº J2025/063377-3
Interessado: Sgs Industrial - Instalacoes, Testes E Comissionamentos Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063377-3, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E 
COMISSIONAMENTOS LTDA, que requer o cancelamento do seu Registro de Pessoa Jurídica, neste 
Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora por: 1) cancelar o registro de pessoa jurídica da 
empresa em epígrafe, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, 
que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança 
judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único 
do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; e 2) remeter este Processo ao DFI, 
para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas 
áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com 
infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2896/2025
Referência: Processo nº F2025/059818-8
Interessado: Laucidio Melo Nogueira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059818-8, 
considererando a solicitação do Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Laucidio 
Melo Nogueira, que requer a baixa da ART n. 787423 de desempenho de cargo e/ou função técnica pela 
Empresa Contratante Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão de Mato Grosso do 
Sul (FERTEL-MS), perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o término 
da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do 
profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das 
partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento 
do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea; Considerando que as informações do profissional, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias 
após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-
AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico 
responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos termos do 
§ 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea; Diante do exposto, estando 
em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 
e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por: 1) deferir a baixa da ART 
n. 787423 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela exclusão do Profissional interessado 
Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Laucidio Melo Nogueira do quadro de 
responsável técnico da Empresa Contratante em epígrafe; e 2) conceder o prazo de 10 dias, para a Empresa 
apresentar novo responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM

Pág. 45 de 179
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2897/2025
Referência: Processo nº J2025/063870-8
Interessado: Spread Sistemas E Automacao Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063870-8, 
considerando a solicitação da empresa SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA, que requer a 
exclusão do profissional Eng. Eletricista CARLOS EDUARDO DE CASTRO PEREIRA como responsável 
técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela: 1) 
exclusão do profissional Eng. Eletricista CARLOS EDUARDO DE CASTRO PEREIRA como responsável 
técnico; e 2) baixa da ART n. 1320240141044 de cargo e função. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2898/2025
Referência: Processo nº J2025/053477-5
Interessado: Pantanal Medical Service

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/053477-5, 
considerando a solicitação da empresa PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA, que requer a inclusão do 
profissional Eng. Eletricista EDUARDO BERNARDO DE SOUSA como responsável técnico. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela inclusão do profissional 
Eng. Eletricista EDUARDO BERNARDO DE SOUSA como responsável técnico, ART n. 1320250126404. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2899/2025
Referência: Processo nº F2025/060904-0
Interessado: Helio Tadeu Marques De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060904-0, 
considerando a solicitação do profissional interessado HELIO TADEU MARQUES DE OLIVEIRA, que 
requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que 
não existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não 
o isenta do pagamento do referido débito. Considerando que, o referido Profissional não figura como 
Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que 
o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2900/2025
Referência: Processo nº F2025/054940-3
Interessado: Douglas Medeiros Brito

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/054940-3, 
considerando a solicitação do interessado Douglas Medeiros Brito, que requer o registro definitivo conforme 
o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o curso de Engenharia de Produção Mecânica, pela 
FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP, na cidade de Lauro de Freitas-BA. O interessado 
requer o Registro Definitivo conforme o artigo 55 da Lei n. 5.194/66 e, para tanto, apresenta a 
documentação em conformidade com o artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomado pela 
FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP, em 30/06/2025, na cidade de Lauro de Freitas/BA, 
pelo curso de ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento do Registro Definitivo ao interessado, concedendo-lhe as atribuições do 
artigo 1º da Resolução n. 235/75 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Produção Mecânica. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2901/2025
Referência: Processo nº J2025/056625-1
Interessado: Redeforte

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/056625-1, 
considerando a solicitação da empresa D.B. MACHADO LTDA, da cidade de Goianésia/GO, que requer o 
registro no CREA-MS para execução de atividades na área de engenharia elétrica. Estando em conformidade 
com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do registro da empresa 
D.B. MACHADO LTDA no CREA-MS, sob a responsabilidade técnica do Eng. Eletricista MARCOS 
VINICIUS LOPES DE JESUS, ART n. 1320250126825. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2902/2025
Referência: Processo nº J2025/061757-3
Interessado: Tectronic

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061757-3, 
considerando a solicitação da empresa TECTRONIC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, da cidade de 
Aracruz/ES, que requer o visto no CREA-MS para atuação na área de engenharia elétrica. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo visto da empresa 
TECTRONIC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA no CREA-MS pelo período de 180 dias sob a 
responsabilidade técnica do Eng. Eletricista MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, ART n. 1320250145331. O 
visto terá validade até o dia 18/01/2026. Solicitamos por comunicar à empresa, que considerando que foi 
criada a filial em Três Lagoas-MS, futuramente deverá providenciar o registro definitivo no CREA-MS. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2903/2025
Referência: Processo nº J2025/060478-1
Interessado: All Space Facilities

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060478-1, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, H2F Engenharia e Inovação Ltda, que requer alteração 
do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a 5ª Alteração e Consolidação do Contrato 
Social, realizada em 14 de outubro de 2025. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas: Cláusula 1ª – Razão social: 
ALL SPACE FACILITIES LTDA e como título de estabelecimento ALL SPACE FACILITIES; Cláusula 2ª 
– Endereço da Sede: SHCS CR 502 Bloco C, Loja 37 Parte 2843, Asa Sul, Brasilia/DF, CEP nº 70.330-530; 
Cláusula 3ª-Objetivo social: conforme a descrição da Cláusula 3ª da 5ª Alteração e Consolidação do 
Contrato Social, realizada em 14 de outubro de 2025; Cláusula 5ª – O capital social é na importância de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais); Cláusula 6ª – A administração da sociedade caberá exclusivamente a sócia 
unipessoal, Isabel Marquez Teodoro. Estando em ordem a documentação, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo 
deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica e 
Engenharia de Segurança do Trabalho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2904/2025
Referência: Processo nº F2025/050996-7
Interessado: Itamar Silva Teles

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/050996-7, 
considerando a solicitação do Profissional ITAMAR SILVA TELES, que requer a baixa da ART n. 
1320250098332. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250098332. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2905/2025
Referência: Processo nº F2025/044736-8
Interessado: Leonardo Evangelista Ferreira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/044736-8, 
considerando a solicitação do Engenheiro Eletricista Leonardo Evangelista Ferreira, que requer a Baixa da 
ART nº 1320250132702, relativa a substituição pela ART nº 1320250108508, e o Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido em 27/08/2025 pela Empresa Contratante CORTTEX INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, em favor do Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada UBI SOLUÇÕES LTDA, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que, o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data 
de 10/09/2024, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado em comento, realizadas no período de 03/02/2025 a  09/07/2025; Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Engenheiro Eletricista sendo detentor das 
atribuições do Artigo 7º da Lei nº 5.194/66, artigos 8º e 9º da Resolução 218/73 do Confea e artigo 5º da 
Resolução nº 1.073/2016 do Confea, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas; Considerando que a 
empresa contratante não possui profissional habilitado no âmbito do Sistema Confea/Crea, visando a 
assinatura do Atestado acostado aos autos, o requerente procedeu a assinatura de declaração corroborando 
com a veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado, e dando ciências as penas 
previstas por infração ao art. 299(1) do Código Penal, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 
10, inciso I, alínea “b”(2), do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do 
Confea; Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do 
Confea, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer 
prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos; Considerando que, de acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Art. 58 da Resolução nº 1.137, 
de 31 de março de 2023 do Confea, o atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de 
serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada; Considerando 
que, a documentação apresentada atende as exigências da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do 
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Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo: 1) deferimento do pedido 
de Baixa da ART nº 1320250132702, substituída a ART nº 1320250108508; e 2) deferimento do Registro 
do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 27/08/2025 pela Empresa Contratante CORTTEX 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, em favor do Profissional em 
epígrafe e da Empresa Contratada UBI SOLUÇÕES LTDA, perante este Conselho. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2906/2025
Referência: Processo nº J2025/063854-6
Interessado: Tecno Ar Reparo De Ar Condicionado

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063854-6, 
considerando a solicitação da empresa TECNO AR REPARO DE AR CONDICIONADO LTDA, que 
requer o cancelamento do registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 
do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo cancelamento do registro da empresa TECNO AR REPARO DE AR 
CONDICIONADO LTDA no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2907/2025
Referência: Processo nº F2025/063699-3
Interessado: Marcos Thadeu Piffer

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063699-3, 
considerando a solicitação do Engenheiro Eletricista MARCOS THADEU PIFFER, que requer a baixa da 
ART n. 1320250080193 de desempenho de cargo e/ou função técnica pela Empresa Contratante Sentry 
Segurança Eletrônica LTDA, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do 
profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das 
partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento 
do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea; Considerando que as informações do profissional, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias 
após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-
AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico 
responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos termos do 
§ 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 
e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por: 1) deferir a baixa da ART 
n. 1320250080193 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela exclusão do Profissional interessado 
Engenheiro Eletricista MARCOS THADEU PIFFER do quadro de responsável técnico da Empresa 
Contratante em epígrafe; e 2) conceder o prazo de 10 dias, para a Empresa apresentar novo responsável 
técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2908/2025
Referência: Processo nº J2025/058438-1
Interessado: Adecoagro Vale Do Ivinhema S.a

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/058438-1, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A, que requer 
a inclusão do Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Celso Dandrea Mateus Junior-
ART n.1320250131664, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento da Inclusão do Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do 
Trabalho Celso Dandrea Mateus Junior-ART n.1320250131664, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar nas áreas de Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica e Engenharia de Segurança 
do Trabalho. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2909/2025
Referência: Processo nº F2025/058985-5
Interessado: João Carlos Siqueira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058985-5, 
considerando a solicitação do Engenheiro de Controle e Automação JOÃO CARLOS SIQUEIRA, que 
requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que 
existe débito de anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o 
isenta do pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como 
Responsável Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante 
este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional 
solicite sua reativação; Considerando que, a interrupção será processada automaticamente, nos termos do 
que dispõe o § 1º do Art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea; Considerando que, 
embora conste no processo a observação: Ressalta-se que a consulta ao sistema antigo Extranet CREA não 
foi realizada, em virtude de falha no acesso, foi informado que não consta processo ético-disciplinar em 
trâmite neste conselho, instaurado em nome do supracitado Profissional, através de pesquisa no sistema 
novo do Crea-MS (E-creams) que abrange os últimos 5 anos; Considerando o Art. 72 do anexo da 
Resolução nº 1.004, de 27 de junho de 2003 do Confea, que reza: "Art. 72. A punibilidade do profissional, 
por falta sujeita a processo disciplinar, prescreve em cinco anos, contados da verificação do fato respectivo". 
Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora: 1) pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do 
REGISTRO do Engenheiro de Controle e Automação JOÃO CARLOS SIQUEIRA em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º 
do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes 
devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo 
Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes; e 2) para que seja 
anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento 
apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
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Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2910/2025
Referência: Processo nº F2025/060747-0
Interessado: Willian Calvis Silveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060747-0, 
considerando a solicitação do interessado Willian Calvis Silveira, que requer o registro definitivo de acordo 
com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o curso de Engenharia de Produção pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, na cidade de 
Campo Grande/MS. O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei n. 
5.194/66, para tanto, apresenta a documentação em conformidade com o artigo 4º da Resolução n. 1.152/25 
do Confea. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE 
CAMPO GRANDE, em 14/03/2021, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do Registro 
Definitivo ao interessado, concedendo-lhe as atribuições do artigo 1º da Resolução n. 235/75 do Confea. 
Terá o título de Engenheiro de Produção. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2911/2025
Referência: Processo nº J2025/058678-3
Interessado: Controller Bms

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/058678-3, 
considerando a solicitação da empresa CONTROLLER BMS COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
AUTOMAÇÃO LTDA, da cidade de São Paulo/SP, que requer o registro no CREA-MS para atuação na 
área de engenharia elétrica. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do registro da empresa CONTROLLER BMS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
PARA AUTOMAÇÃO LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Eletricista José 
Roberto Alves de Freitas, ART n. 1320250142342. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2912/2025
Referência: Processo nº J2025/063085-5
Interessado: Sermontecgas Peças Serviços E Transporte Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063085-5, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada SERMONTECGAS PEÇAS SERVIÇOS E 
TRANSPORTE LTDA, que requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e 
serviços na Jurisdição do CREA/MS. Para tanto, indica como Responsável Técnico o Profissional 
Engenheiro Mecânico MAICON MOTTA MARCHINI, consoante ART nº 1320250146730, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Mecânico MAICON MOTTA MARCHINI, para um período de 180 dias, de acordo com o que 
dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de 
validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do Crea de origem, válida no 
caso em tela, até o dia 31/03/2026. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2913/2025
Referência: Processo nº J2025/060829-9
Interessado: Inspecentro Inspeção Veicular

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060829-9, 
considerando a solicitação da empresa INPC INSPEÇÃO VEICULAR LTDA - EPP, que encaminha 
alteração contratual para análise e manifestação. Cláusula Primeira: Altera-se o objeto social para Prestação 
de serviços de inspeção de veiculos e equipamentos para o transporte de produtos perigosos, inspeção 
técnica de segurança veicular, inspeção volumétrica de tanques e equipamentos destinados ao transporte e 
armazenamento de produtos perigosos, com foco na avaliação da integridade estrutural, capacidade 
volumétrica, estanqueidade e conformidade com normas técnicas e regulamentações vigentes, prestação de 
serviços de elaboração de laudos técnicos, ensaios não destrutivos, bem como outras atividades correlatas a 
inspeção técnica de segurança veicular. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, 
a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento da alteração contratual apresentada. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2914/2025
Referência: Processo nº F2025/058707-0
Interessado: Mateus Batista Pinto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058707-0, 
considerando a solicitação do Profissional MATEUS BATISTA PINTO, que requer a baixa da ART n. 
1320250119016. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250119016. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2915/2025
Referência: Processo nº F2025/059444-1
Interessado: Jônatas Dourado Carvalho De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059444-1, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista JÔNATAS DOURADO CARVALHO DE SOUZA, que 
requer a baixa da ART n. 1320250130869 que está vinculada à ART n. 1320240091235 com registro de 
Atestado Técnico Parcial emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, referente 
ao contrato n. 211/2024 realizado com a empresa Construtora B & C Ltda. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela baixa da ART n. 1320250130869 com registro 
de Atestado Técnico Parcial emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, 
composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2916/2025
Referência: Processo nº J2025/064163-6
Interessado: Instalbombas Equipamentos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064163-6, 
considerando a solicitação da empresa interessada, INSTALBOMBAS EQUIPAMENTOS, que requer 
cancelamento de registro de pessoa jurídica neste Conselho, nos termos da Resolução 1.121/19 do Confea. 
Considerando que o requerimento de cancelamento de registro de pessoa jurídica foi assinado por 
representante legal da interessada, conforme determina o parágrafo único do art. 29 da Resolução 1.121/19 
do Confea; Considerando o art. 31, caput e parágrafo único, da Resolução 1.121/19, que versa: "Art. 31. O 
cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja 
pendência financeira da requerente junto ao Crea. Parágrafo único. Em caso de deferimento do 
cancelamento de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o caso."; Considerando que, em 
consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que a empresa interessada está com seu quadro 
técnico INATIVO. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO do cancelamento 
de registro de pessoa jurídica da empresa interessada, sem prejuízo de eventuais débitos perante este 
Conselho Regional. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2917/2025
Referência: Processo nº F2025/063693-4
Interessado: Oadann Faria Nunes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063693-4, 
considerando a solicitação do Engenheiro de Produção - Mecânica OADANN FARIA NUNES, que requer a 
baixa da ART n. 11527039 de desempenho de cargo e/ou função técnica pela Empresa Contratante RAIZEN 
CAARAPO S.A. AÇUCAR E ALCOOL, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que, o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 
profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos 
do Art. 13 da Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, no caso de cessar o 
vínculo do profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de 
qualquer uma das partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca 
do cancelamento do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea; Considerando que as informações do profissional, atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 
10 (dez) dias após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de 
Recebimento-AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro 
técnico responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos 
termos do § 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por: 1) deferir a baixa 
da ART n. 11527039 de desempenho de cargo e/ou função técnica; 2) excluir o profissional interessado 
Engenheiro de Produção - Mecânica OADANN FARIA NUNES do quadro de responsável técnico da 
Empresa Contratante em epígrafe; e 3) conceder o prazo de 10 dias, para a Empresa apresentar novo 
responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2918/2025
Referência: Processo nº J2025/058803-4
Interessado: Star Serviços Técnicos De Ar Condicionado Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/058803-4, 
considerando a solicitação da empresa STAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE AR CONDICIONADO LTDA, 
que requer a inclusão do profissional Eng. Mecânico AYRTON MENDONCA DE OLIVEIRA como 
responsável técnico nesta jurisdição do CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 
do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo deferimento da inclusão do profissional Eng. Mecânico AYRTON 
MENDONCA DE OLIVEIRA como responsável técnico da empresa STAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
AR CONDICIONADO LTDA, ART n. 1320250116155, no âmbito da engenharia mecânica. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2919/2025
Referência: Processo nº F2025/059945-1
Interessado: João Paulo Welter Simões

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059945-1, 
considerando a solicitação do Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho JOÃO PAULO 
WELTER SIMÕES, que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo 
que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente 
processo e, considerando que, não existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova 
o teor dos documentos acostados; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável 
Técnico por Empresas perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; 
Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua 
reativação; Considerando que, a interrupção será processada automaticamente, nos termos do que dispõe o § 
1º do Art. 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea; Considerando que, embora conste 
no processo a observação: Ressalta-se que a consulta ao sistema antigo Extranet CREA não foi realizada, em 
virtude de falha no acesso, foi informado que não consta processo ético-disciplinar em trâmite neste 
conselho, instaurado em nome do supracitado Profissional, através de pesquisa no sistema novo do Crea-MS 
(E-creams) que abrange os últimos 5 anos; Considerando o Art. 72 do anexo da Resolução nº 1.004, de 27 
de junho de 2003 do Confea, que reza: "Art. 72. A punibilidade do profissional, por falta sujeita a processo 
disciplinar, prescreve em cinco anos, contados da verificação do fato respectivo". Diante do exposto, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo: 1) DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Engenheiro Mecânico e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho JOÃO PAULO WELTER SIMÕES, por prazo INDETERMINADO, 
até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea; e 2) para que seja anotada a interrupção do registro 
do Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, nos 
termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2920/2025
Referência: Processo nº F2025/058882-4
Interessado: João Rodrigues Caetano

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro Provisório•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058882-4, 
considerando a solicitação do interessado João Rodrigues Caetano, que requer o registro provisório de 
acordo com o artigo 57 da Lei n. 5194/66, por ter concluído o curso de Engenharia de Produção - Mecânica 
na FACULDADES INTEGRADAS DE IPITANGA - FACIIP, na cidade de Lauro d Freitas-BA. O 
interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta 
a documentação em conformidade com o artigo 4º da Resolução n. 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. 
Colou grau pelas FACULDADES INTEGRADAS DE IPITANGA - FACIIP, em 10/12/2024, na cidade de 
Lauro d Freitas-BA, pelo curso de ENGENHARIA DE PRODUÇÃO - MECÂNICA. Estando satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do registro provisório ao interessado, concedendo-lhe 
as atribuições do artigo 1º da Resolução n. 235/75 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Produção - 
Mecânica. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2921/2025
Referência: Processo nº J2025/057080-1
Interessado: Vanderlei Correia Lima Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/057080-1, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, VANDERLEI CORREIA LIMA LTDA, que requer 
Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º 
da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro de 
Produção e Engenheiro de Segurança do Trabalho VANDERLEI CORREIA LIMA - ART n. 
1320250128130, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento do Registro Normal de 
Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
Engenharia de Produção e Engenharia de Segurança do Trabalho sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro de Produção e Engenheiro de Segurança do Trabalho VANDERLEI CORREIA LIMA - ART n. 
1320250128130, com restrição nas atividades de serviços de engenharia civil, hidráulica e supervisão de 
obras. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2922/2025
Referência: Processo nº J2025/063772-8
Interessado: Sineletric

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063772-8, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, SINELETRIC SOLUCOES EM INSTALACOES 
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA, que requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para 
execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS. Para tanto, indica como Responsável Técnico o 
Profissional Engenheiro Eletricista – Eletrotécnica Jeferson Morais de Oliveira, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para 
desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Elétrica e Engenharia Eletrônica, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista – Eletrotécnica Jeferson Morais de Oliveira, para um 
período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da 
Empresa do Crea de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2026. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2923/2025
Referência: Processo nº J2025/060916-3
Interessado: Atom Engenharia Elétrica

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060916-3, 
considerando a solicitação da empresa ATOM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, da cidade de 
Curitiba/PR, que encaminha alteração contratual para análise. Cláusula Primeira. O endereço da filial da 
empresa passa a ser a rua Jacarezinho, n. 1459, Curitiba/PR. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da alteração do endereço da 
empresa. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2924/2025
Referência: Processo nº F2025/058844-1
Interessado: Bruno Alves Benante

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/058844-1, 
considerando a solicitação do Profissional BRUNO ALVES BENANTE, que requer a baixa da ART n. 
1320250132809. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250132809. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2925/2025
Referência: Processo nº F2025/059451-4
Interessado: Jônatas Dourado Carvalho De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059451-4, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista JÔNATAS DOURADO CARVALHO DE SOUZA, que 
requer a baixa da ART n. 1320250130862 que está vinculada a ART n. 1320240091231 com registro de 
Atestado Técnico Parcial emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, referente 
ao contrato n. 213/2024 realizado com a empresa Construtora B & C Ltda. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da baixa da ART n. 1320250130862 
com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE-MS, composto de 2 (duas) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2926/2025
Referência: Processo nº J2025/064528-3
Interessado: Triz Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Cancelamento de Registro de 
Pessoa Jurídica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064528-3, 
considerando a solicitação da empresa interessada, TRIZ ENGENHARIA, que requer cancelamento de 
registro de pessoa jurídica neste Conselho, nos termos da Resolução 1.121/19 do Confea. Considerando que 
o requerimento de cancelamento de registro de pessoa jurídica foi assinado por representante legal da 
interessada, conforme determina o parágrafo único do art. 29 da Resolução 1.121/19 do Confea; 
Considerando o art. 31, caput e parágrafo único, da Resolução 1.121/19, que versa: "Art. 31. O 
cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja 
pendência financeira da requerente junto ao Crea. Parágrafo único. Em caso de deferimento do 
cancelamento de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o caso."; Considerando que, em 
consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que a empresa interessada está com seu quadro 
técnico INATIVO. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO do cancelamento 
de registro de pessoa jurídica da empresa interessada, sem prejuízo de eventuais débitos perante este 
Conselho Regional. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2927/2025
Referência: Processo nº F2025/064425-2
Interessado: Fabio Sebastiao Fernandes Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Exclusão de Responsabilidade 
Técnica

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064425-2, 
considerando a solicitação do Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho Fabio 
Sebastiao Fernandes da Silva, que requer a baixa da ART n. 1320210036627 de desempenho de cargo e/ou 
função técnica pela Empresa Contratante AMALIA GISLAINE MACHADO DO ESPIRITO SANTO 
04229117124, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, nos termos do Art. 13 da 
Resolução nº 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea; Considerando que, no caso de cessar o vínculo do 
profissional com a pessoa jurídica, a baixa poderá ser realizada mediante a solicitação de qualquer uma das 
partes, ou ainda de ofício pelo Crea, caso possua informações documentais idôneas acerca do cancelamento 
do vínculo entre as partes, nos termos do § 2º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do Confea; Considerando que as informações do profissional, atende as exigências legais, previstas na 
Resolução nº: 1.121/2019 do CONFEA; Considerando que, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias 
após a data em que tomar conhecimento de notificação expedida pelo correio com Aviso de Recebimento-
AR ou por outro meio legalmente admitido, promover a substituição do profissional do quadro técnico 
responsável único pelas atividades constantes de parte ou da integralidade do objetivo social, nos termos do 
§ 5º do Art. 21 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 
e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por: 1) deferir a baixa da ART 
n. 1320210036627 de desempenho de cargo e/ou função técnica e pela exclusão do Profissional interessado 
Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho Fabio Sebastiao Fernandes da Silva do 
quadro de responsável técnico da Empresa Contratante em epígrafe; e 2) conceder o prazo de 10 dias, para a 
Empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de cancelamento do seu registro, neste Conselho. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2928/2025
Referência: Processo nº J2025/059894-3
Interessado: Kepler Weber Industrial S/a

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059894-3, 
considerando a solicitação da empresa interessada, Kleper Weber Industrial S/A, que requer a inclusão do 
Engenheiro Mecânico Davi Friske - ART n° 1320250139894, como responsável técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela empresa 
interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução n° 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Mecânico Davi Frike - 
ART n° 1320250139894, como responsável técnico, pela empresa Kleper Weber Industrial S/A, para atuar 
na área da Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2929/2025
Referência: Processo nº F2025/060077-8
Interessado: Adney De Souza Dos Santos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060077-8, 
considerando a solicitação do Eng. de Produção e de Seg. do Trabalho Adney de Souza dos Santos, que 
requer a interrupção do registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do 
Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pela interrupção do registro do Eng. de Produção e de Seg. do Trabalho Adney 
de Souza no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2930/2025
Referência: Processo nº F2025/059315-1
Interessado: Alexsander Alves Manoel De Macedo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059315-1, 
considerando a solicitação do Interessado Alexsander Alves Manoel de Macedo, que requer o seu Registro 
Provisório, de acordo com o artigo 57 da Lei n.º 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no 
artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025 do CONFEA. Analisando o presente processo, 
constatamos que foi cumprida a diligência pelo DAR, sendo anexada nos autos o resultado da consulta 
formulada ao Crea-SP, contendo as atribuições que são concedidas aos egressos do Curso de Graduação em 
Engenharia Mecânica, Bacharelado da Faculdade de Roseira-FARO da cidade de Roseira-SP. Desta forma, 
considerando que o Interessado, colou Grau em 15 de dezembro de 2023, pela Faculdade de Roseira-FARO 
da cidade de Roseira-SP, tendo em vista, a conclusão do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica, 
Bacharelado, modalidade Presencial; Considerando que, a Faculdade de Roseira-FARO, atestou a 
veracidade do certificado apresentado pelo Interessado, conforme prova o teor do E-mail enviado em 
6/11/2025 (cópia anexa aos autos). Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do Registro Provisório ao profissional, concedendo-lhe as atribuições 
provisórias previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, combinadas com as atividades relacionadas no art. 
5º da Resolução n° 1.073, de 2016, para o desempenho das seguintes competências relacionadas no art. 12 
da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea: processos mecânicos, máquinas em geral; 
instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores, 
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; seus serviços afins e correlatos, de acordo com 
as instruções do Crea-SP. Terá o Título de Engenheiro Mecânico. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2931/2025
Referência: Processo nº J2025/057970-1
Interessado: Energetica Santa Izabel Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/057970-1, 
considerando a solicitação da empresa ENERGETICA SANTA IZABEL LTDA., que requer o registro de 
pessoa jurídica, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, indicando como responsável técnico o 
ENGENHEIRO ELETRICISTA LUIZ CARLOS SANTINI JÚNIOR, conforme ART de cargo e função nº 
1320250132394 do profissional. Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação 
apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo deferimento do registro da empresa ENERGETICA SANTA IZABEL 
LTDA., sob a responsabilidade técnica do ENGENHEIRO ELETRICISTA LUIZ CARLOS SANTINI 
JÚNIOR, para que atue exclusivamente no âmbito da Engenharia Elétrica, nos limites das atribuições de seu 
responsável técnico. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2932/2025
Referência: Processo nº J2025/063762-0
Interessado: Ihm Engenharia E Sistemas De Automacao

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063762-0, 
considerando a solicitação da empresa interessada, IHM ENGENHARIA E SISTEMAS DE 
AUTOMACAO, que requer o visto de pessoa jurídica para execução de obras e serviços na jurisdição do 
Crea-MS, de acordo com a Resolução nº 1.121/19 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro de Controle e 
Automação Gustavo Guimaraes Brito como responsável técnico. Considerando o § 1º do art. 14 da 
Resolução nº 1.121/19 do Confea, que determina que o visto será concedido apenas no caso em que 
atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias; Considerando que a Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Jurídica Nº 3235310/2025, do Crea-MG, apresentada pela interessada tem validade até 31/03/2026; 
Considerando, portanto, que o visto deverá ter validade até 31/03/2026, tendo em vista a Certidão do Crea 
de origem da empresa; Considerando que foram atendidas as exigências da Resolução nº 1.121/19 do 
Confea. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora por DEFERIR o visto da empresa interessada sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro de Controle e Automação Gustavo Guimaraes Brito. O visto será 
concedido para um período improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, observando-se que o prazo de 
validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da empresa do Crea de origem, válida até 
31/03/2026, de acordo com o que dispõe o artigo 14 da Resolução n° 1.121/2019 do Confea. A empresa está 
apta a desempenhar apenas atividades técnicas circunscritas no âmbito das atribuições do responsável 
técnico. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2933/2025
Referência: Processo nº J2025/061461-2
Interessado: Ativa Dedetizadora

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061461-2, 
considerando a solicitação da empresa JJ DEDETIZADORA MS LTDA, que encaminha alteração 
contratual para análise e manifestação. A sociedade vem, por meio desta, baixar a filial situada à Rua Tonico 
de Carvalho, n. 34, Salão 01, Bairro Amambai, Campo Grande/MS, CEP: 79005-190. A sociedade, neste 
ato, altera o endereço de sua sede para Rua Ouro Verde, nº 49, Bairro Vila Marcos Roberto, Campo Grande 
– MS, CEP 79080-260. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento das alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2934/2025
Referência: Processo nº F2025/059176-0
Interessado: Tiago Nunes Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059176-0, 
considerando a solicitação do  Profissional TIAGO NUNES DA SILVA, requer a baixa das ART's: 
1320250093775, 1320250094667, 1320250095090, 1320250095091, 1320250097886, 1320250097929, 
1320250098504, 1320250103826, 1320250105134 e 1320250109872. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da 
Baixa das ART’s: 1320250093775, 1320250094667, 1320250095090, 1320250095091, 1320250097886, 
1320250097929, 1320250098504, 1320250103826, 1320250105134 e 1320250109872. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2935/2025
Referência: Processo nº F2025/059455-7
Interessado: Jônatas Dourado Carvalho De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059455-7, 
considerando a solicitação do profissional Eng. Eletricista JÔNATAS DOURADO CARVALHO DE 
SOUZA, que requer a baixa da ART n. 1320250130856 que está vinculada à ART n. 1320240091226 com 
registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-
MS, referente ao contrato n. 216/2024, realizado com a empresa Construtora B & C Ltda. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da baixa da 
ART n. 1320250130856 com registro de Atestado Técnico Parcial emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2936/2025
Referência: Processo nº J2025/060778-0
Interessado: Portilho Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060778-0, 
considerando a solicitação da empresa interessada Portilho Engenharia, que requer a inclusão do Engenheiro 
Eletricista Elmo Bruno Portilho Mendes - ART n° 1320250141682, como responsável técnico, perante este 
Conselho. A solicitação foi baixada em diligência para o atendimento da seguinte exigência: - Deverá o 
profissional interessado substituir a ART n° 1320250141682, para correção do campo 03 – Vínculo 
Contratual, onde deve constar os dados da empresa contratante. Analisando a documentação apresentada, 
verificamos que foi atendida a diligência solicitada e cumprida as exigências legais, previstas na Resolução 
nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da inclusão do 
Engenheiro Eletricista Elmo Bruno Portilho Mendes - ART n° 132025014297, como responsável técnico, 
pela empresa Portilho Engenharia, para atuar na área da Engenharia Elétrica. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2937/2025
Referência: Processo nº F2025/060470-6
Interessado: Douglas Moraes De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060470-6, 
considerando a solicitação do Eng. de Software DOUGLAS MORAES DE OLIVEIRA, que requer a 
interrupção do registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.152/25 do Confea, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento da interrupção do registro do Eng.Software de DOUGLAS MORAES 
DE OLIVEIRA no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2938/2025
Referência: Processo nº F2025/060370-0
Interessado: Geovane Leite Zanotto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060370-0, 
considerando a solicitação do interessado Geovane Leite Zanotto, que requer o registro definitivo conforme 
o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o curso de Engenharia Mecânica pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, na cidade de Dourados/MS. O interessado 
requer o Registro Definitivo conforme o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta a documentação 
em conformidade com o artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomado pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 09/11/2023, na cidade de Dourados/MS, 
pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do Registro Definitivo ao interessado, concedendo-lhe as atribuições do 
artigo 12 da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro Mecânico. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2939/2025
Referência: Processo nº J2025/059535-9
Interessado: Vga Construções

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059535-9, 
considerando a solicitação da empresa VGA CONSTRUÇÕES LTDA, da cidade de Santo Ângelo/RS, que 
requer o registro no CREA-MS para atuação na área de engenharia elétrica. Estando em conformidade com 
a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora por deferir o registro da empresa VGA 
CONSTRUÇÕES LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Eletricista PAULO 
ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR, ART n. 1320250138404. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2940/2025
Referência: Processo nº J2025/064347-7
Interessado: Emiter Technologies

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064347-7, 
considerando a solicitação da empresa EMITER TECNOLOGIA S/A, da cidade de Jundiaí/SP, que requer o 
visto no CREA-MS para Execução de Obras ou Serviços na área de engenharia elérica. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por deferir o visto da empresa 
EMITER TECNOLOGIA S/A no CREA-MS pelo período de 180 dias, sob a responsabilidade técnica do 
Eng. de Computação Ernesto Henrique Richter. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2941/2025
Referência: Processo nº J2025/063104-5
Interessado: C T Construções De Obras E Serviços Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063104-5, 
considerndo a solicitação da empresa interessada, CT Construções de Obras e Serviços Ltda, que requer a 
este conselho, a alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a alteração e consolidação do seu 
Contrato Social. Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 
1) Endereço da Sede: Rua Estevão de Mendonça, n° 435, Bairro Vila Nasser, CEP 79.117-121 em Campo 
Grande - MS, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) Objetivo 
Social: Conforme a descrição constante na Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato 
Social. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Considerando que, a empresa interessada, possui 
perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que possuem atribuições profissionais específicas, 
condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação apresentada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo 
deferimento do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica a CT Construções de Obras e Serviços 
Ltda, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento de atividades nas 
áreas da Engenharia Civil e Elétrica, com restrições as seguintes atividades: Atividades Paisagísticas. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2942/2025
Referência: Processo nº F2025/059178-7
Interessado: Tiago Nunes Da Silva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059178-7, 
considerando a solicitação do Profissional TIAGO NUNES DA SILVA, que requer a baixa das ART's: 
1320250120274, 1320250122152, 1320250122910, 1320250125007 e 1320250125810. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320250120274, 1320250122152, 1320250122910, 
1320250125007 e 1320250125810. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2943/2025
Referência: Processo nº F2025/061344-6
Interessado: Diego Merino Fernandes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061344-6, 
considerando a solicitação do Engenheiro Mecânico Diego Merino Fernandes, que requer a este Conselho a 
baixa da ART n° 1320250133588, com posterior registro de atestado de capacidade técnica, fornecido pela 
pessoa jurídica Geralmoto Comércio de Peças e serviços Ltda. Analisando a presente documentação, 
constatamos que f foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que 
dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pela baixa da ART n° 1320250133588, com posterior registro do atestado de capacidade 
técnica, em nome do profissional Engenheiro Mecânico Diego Merino Fernandes. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2944/2025
Referência: Processo nº J2025/061614-3
Interessado: Marsoft Informática, Construções E Serviços

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061614-3, 
considerando a solicitação da empresa MARSOFT INFORMÁTICA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, que requer a inclusão do profissional Eng. Eletricista  ALEXANDRE DE OLIVEIRA TANIGUCHI 
como responsável técnico. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora por deferir a inclusão do profissional Eng. Eletricista ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
TANIGUCHI como responsável técnico na empresa MARSOFT INFORMÁTICA, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, ART n. 1320250142664. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2945/2025
Referência: Processo nº F2025/060675-0
Interessado: Wellington Bertalia Feitosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060675-0, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista WELLINGTON BERTALIA FEITOSA, que requer a 
interrupção de registro no CREA-MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.152/2025 do Confea, 
a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento da interrupção de registro do Eng. Eletricista WELLINGTON 
BERTALIA FEITOSA no CREA-MS, sem prejuízo ao Conselho de possíveis débitos existentes. Coordenou 
a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2946/2025
Referência: Processo nº F2025/061645-3
Interessado: Brenda Karoline Espinola Diniz

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061645-3, 
considerando a solicitação da interessada, que requer registro definitivo nos termos do artigo 55 da Lei nº 
5194/66, apresentando para tanto a documentação exigida pela Resolução nº 1052/20025 do Confea. 
Diplomada em 28 de outubro de 2022 pelo Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Unopar de Campo 
Grande, no curso de Engenharia de Controle e Automação, em Campo Grande –MS. Estando em ordem a 
documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pela concessão do registro definitivo à interessada, 
concedendo-lhe as atribuições da Resolução n. 427/99 do Confea. Terá o título de Engenheira de Controle e 
Automação. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2947/2025
Referência: Processo nº J2025/059592-8
Interessado: Attivar Eventos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059592-8, 
considerando a solicitação da empresa ATTIVAR EVENTOS LTDA., que requer registro de pessoa 
jurídica, nos termos do artigo 55 da Lei nº 5194/66, indicando como responsável técnico o ENGENHEIRO 
ELETRICISTA - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO MARCIO NEIS, conforme ART de 
cargo e função nº 1320250134924 do profissional. Em análise ao presente processo e, estando em ordem a 
documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do registro da empresa ATTIVAR 
EVENTOS LTDA., sob a responsabilidade técnica do ENGENHEIRO ELETRICISTA - ENGENHEIRO 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO MARCIO NEIS, devendo a certidão da empresa sair com restrição das 
seguintes atividades: atividades paisagísticas, instalação de portas, janelas, tetos e divisórias, montagem de 
estruturas metálicas, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2948/2025
Referência: Processo nº J2025/064265-9
Interessado: Marka Elevadores E Acessibilidade Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064265-9, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, MARKA ELEVADORES E ACESSIBILIDADE 
LTDA, que requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na 
Jurisdição do CREA/MS. Para tanto, indica como Responsável Técnico o Profissional Engenheiro Mecânico 
Rafael Flores Conradi, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os 
documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Mecânica, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Rafael Flores Conradi, para um período de 180 dias, de 
acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, 
porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do Crea de 
origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2026. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2949/2025
Referência: Processo nº J2025/063378-1
Interessado: Tascon Engenharia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063378-1, 
considerando a solicitação da empresa interessada, Tascon Engenharia Ltda, que requer a este conselho, a 
alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. 
Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: 
Tascon Engenharia Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) 
Endereço da Sede: Rua João Pessoa, n° 106, Monte Castelo, CEP 79.002-300 em Campo Grande - MS, 
conforme Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a 
descrição constante na Cláusula Terceira da alteração e consolidação do Contrato Social; 4) Capital Social: 
R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais), conforme Cláusula Quinta da alteração e 
consolidação do Contrato Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe aos Sócios Luan Augusto de 
Freitas e Francy Maycon Rodrigues de Oliveira, conforme Cláusula Oitava da alteração e consolidação do 
Contrato Social. Considerando que, a empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis 
Técnicos que possuem atribuições profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, 
nos termos do artigo 18º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem 
a documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do pedido de alteração do seu registro de 
pessoa jurídica a Tascon Engenharia Ltda, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato Social, para 
desenvolvimento de atividades nas área da Engenharia Civil, Elétrica, Mecânica, Ambiental, Sanitarista e 
Ambiental e de Segurança do Trabalho, com restrições as seguintes atividades: Cartografia, Geodésia, 
Atividades Paisagísticas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2950/2025
Referência: Processo nº F2025/059541-3
Interessado: Daniel Vieira Pigatto

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059541-3, 
considerando a solicitação do Profissional DANIEL VIEIRA PIGATTO, que requer a baixa das ART's: 
1320230116077, 1320230116083, 1320230116083, 1320230116095, 1320250020766, 1320250020773 e 
1320250020785. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320230116077, 
1320230116083, 1320230116083, 1320230116095, 1320250020766, 1320250020773 e 1320250020785. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2951/2025
Referência: Processo nº F2025/060802-7
Interessado: Guilherme Chaves De Campos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060802-7, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista GUILHERME CHAVES DE CAMPOS, que requer a baixa 
da ART n. 1320250031146 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela BASE DE 
ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CMO, referente ao contrato n. NE 91 2025 realizado com a empresa BR 
NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE REDES LTDA., serviço realizado 
no Forte Coimbra, Corumbá/MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.137/23 do Confea, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento da baixa da ART n. 1320250031146 com registro de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido pela BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CMO, composto de 2 
(duas) folhas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2952/2025
Referência: Processo nº J2025/062805-2
Interessado: Eletrosaude Solucoes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062805-2, 
considerando a solicitação da empresa interessada Eletrosaude Soluções, que requer a inclusão do 
Engenheiro Mecânico Eduardo Miyazato Tamashiro - ART n° 1320250146078, como responsável técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada pela 
empresa interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução n° 1.121 de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas 
as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da inclusão do Engenheiro Mecânico 
Eduardo Miyazato Tamashiro - ART n° 1320250146078, como responsável técnico, pela empresa 
Eletrosaude Soluções, para atuar na área da Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2953/2025
Referência: Processo nº F2025/060695-4
Interessado: Ana Claudia De Oliveira Pedro Andreo

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060695-4, 
considerando a solicitação da Profissional interessada ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEDRO ANDREO, 
que requer a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo 
VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, 
considerando que nao existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do 
registro profissional não a isenta do pagamento do referido débito. Considerando que, a referida Profissional 
não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em 
aberto perante este Conselho; Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a 
profissional solicite sua reativação. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO da 
INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a 
referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que 
serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, 
conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2954/2025
Referência: Processo nº F2025/063361-7
Interessado: Felipe Alcântara Rodrigues

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063361-7, 
considerando a solicitação do interessado Felipe Alcântara Rodrigues, que requer o registro definitivo de 
acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, por ter concluído o curso de Engenharia de Produção pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, na cidade de Dourados/MS. O 
interessado requer o Registro Definitivo conforme o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta a 
documentação de acordo com o artigo 4º da Resolução n. 1.152/2025 do Confea. Diplomado pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, em 19/05/2025, na cidade de 
Dourados/MS, pelo curso de ENGENHARIA DE PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo deferimento do Registro Definitivo ao interessado, concedendo-lhe as atribuições da 
Resolução n. 235/75 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Produção. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2955/2025
Referência: Processo nº J2025/059861-7
Interessado: Loguim Locação De Guindastes E Muncks

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/059861-7, 
considerando a solicitação da empresa LOGUIM LOCAÇÃO DE GUINDASTES E MUNCKS Ltda., da 
cidade de Campinas/SP, que requer o registro de Pessoa Jurídica no CREA-MS em face da transferência de 
sua sede para a localidade de Três Lagoas/MS. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do 
Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora por deferir o registro da empresa LOGUIM LOCAÇÃO DE GUINDASTES E 
MUNCKS Ltda. no CREA-MS, sob a responsabilidade técnica do Eng. Mecânico JORDÃO MARIO DE 
SANTANA, ART n. 1320250141842. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2956/2025
Referência: Processo nº J2025/064441-4
Interessado: Engeco Distribuidora De Materiais Eletricos Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Visto para Execução de Obras 
ou Serviços

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064441-4, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, ENGECO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, que requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de obras e 
serviços na Jurisdição do CREA/MS. Para tanto, indica como Responsável Técnico o Profissional 
Engenheiro Eletricista Airton José Pozzo perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO do VISTO da 
Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Elétrica, 
sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista Airton José Pozzo, para um período de 180 dias, 
de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, 
porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do Crea de 
origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2026. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2957/2025
Referência: Processo nº J2025/063527-0
Interessado: Clemar Engenharia Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063527-0, 
considerando a solicitação da empresa CLEMAR ENGENHARIA LTDA, que encaminha alteração 
contratual para análise e manifestação. "Cláusula Terceira: A Sociedade como um todo, passa a ter o 
seguinte objeto social: a) Construção de Estações e Redes de Telecomunicações, edifícios, ampliações, 
adaptações e reformas, incluindo a elaboração de projetos executivos e gerenciamento, como segue: - 
Infraestrutura para telecomunicações, setor elétrico, setor petróleo e gás, defesa e segurança, incluindo obras 
civis, energia, climatização, estruturas metálicas, fundações e estruturas de sustentação de antenas e rádio, 
sistema irradiante, instalação de equipamentos, cabeamento estruturado, sistema de detecção e combate de 
incêndio, Circuito Fechado de Televisão (CFTV), Sistema de proteção contra descarga atmosférica (SPDA), 
Levantamento técnico para projetos site survey, Busca de locais para implantação de projetos site aquisition, 
laudos e estudos de impacto ao Meio Ambiente; - Climatização, ar condicionado, ventilação, exaustão, 
refrigeração e todas suas obras complementares; - Energia de baixa e alta tensão, corrente contínua e 
alternada, Grupo motor gerador GMG, incêndio e nobreaks; - Edificações para abrigar equipamentos com 
utilização de painéis prémoldados, estruturas convencionais e estruturas metálicas; - Implantação de 
sistemas de energia fotovoltaica, conectada a rede on grid e não conectada à rede off grid; e Infraestrutura 
para sistemas e soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) e suas partes, incluindo 
conectividade, automação, computação em nuvem, Internet das Coisas (IoT), inteligência artificial (IA), 
aprendizado de máquina, análise de dados, suas partes e demais tecnologias correlatas. b) Fabricação, 
montagem, importação, exportação e representação comercial de: - Abrigos móveis para telecomunicações, 
energia e dados datacenters do tipo “container/shelter”, estruturados ou montáveis, integrados e 
semiintegrados; - Abrigos subterrâneo, com sistema elevatório ou fixo, para abrigar equipamentos de 
telecom e energia; - Postes de telecom com módulos para abrigar equipamentos e sustentação de antenas; - 
Quadros e painéis elétricos; - Sistemas de climatização para incubatórios; - Dutos, semidutos e acessórios; - 
Estruturas metálicas e acessórios; - Gerador fotovoltaico; - Abrigo móvel para telecomunicação, energia e 
dados; - Mini data center; - Equipamentos, dispositivos, sistemas e soluções de tecnologias da Informação e 
comunicação (TIC`s), e suas partes, incluindo hardware, software embarcado, equipamentos de rede, 
servidores, dispositivos de armazenamento, conectividade, automação, segurança da informação, internet 
das coisas (IoT), computação em nuvem, inteligência artificial (IA), aprendizado de máquina, análise de 
dados, suas partes e demais tecnologias correlatas; e - Equipamentos de informática, partes, peças e 
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acessórios. c) Comércio atacadista e representação comercial de: - Equipamentos, materiais elétricos, 
materiais para climatização e acessórios; - Estruturas metálicas, suportes, reforços e acessórios; - 
Equipamentos e acessórios para sistema irradiante; - Grupo motor gerador (GMG); - Unidade suporte de 
energia UPS e nobreaks; - Sistemas de supervisão e controle; - Abrigos para equipamentos, painéis, quadros 
elétricos e acessórios; - Forros, pisos elevados, divisórias, revestimentos e materiais para obras de 
construção civil; Baterias secundárias; e - Softwares, programas de informática, sistemas operacionais, 
aplicativos, hardware e demais produtos relacionados à informática e tecnologia da informação. d) Prestação 
de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em: - Sistemas de climatização, 
refrigeração e ventilação; - Estruturas verticais torres, postes, suportes e acessórios; - Edificações civis, 
elétrica, mecânica e hidráulica; - Sistemas de energia corrente alternada CA e corrente contínua CC, grupo 
motor gerador, unidade suporte de energia (UPS), Nobreaks e baterias; - Sistemas irradiantes; - Sistemas de 
supervisão, gerenciamento, circuito fechado de televisão (CFVT) e acessórios; Equipamentos, sistemas e 
soluções de tecnologias da informação e comunicação (TICs) e suas partes, incluindo conectividade, 
automação, computação em nuvem, internet das coisas (IoT), inteligência artificial (IA), aprendizado de 
máquina, análise de dados, suas partes e demais tecnologias correlatas; e - Equipamentos de informática, 
partes, peças e acessórios. e) Operação na modalidade de locação Sharing, compreendendo: - Locação de 
sites, estruturas verticais, abrigos para equipamentos tipo: subterrâneo (elevatório ou estático), poste 
metálico e container; e - Locação de ambientes críticos Datacenter’s, Salas de Telecomunicação e salas 
ambientes para sistema de distribuição de antenas DAS. f) Atividades de serviços técnicos de engenharia e 
projetos, compreendendo: Serviços de desenho técnicos relacionados à arquitetura e engenharia, 
levantamentos, aquisições, licenciamento, laudos e estudos ambientais, cálculos e laudos estruturais, 
projetos estruturais, elétrico, arquitetônico, hidráulico, climatização, incêndio, projetos complementares, 
sondagens e estudo de solos, bem como supervisão e gerenciamento de obras e projetos. g) Prestação de 
serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei Geral de Telecomunicações – LGT 
(Lei n.º 9.472/1997), compreendendo: - Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), prestados em âmbito 
nacional e internacional, no regime privado, que possibilitam a oferta de capacidade de transmissão, emissão 
e recepção de informações multimídia, utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de 
prestação de serviço, caracterizandose como serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo. h) 
Serviços de tecnologia da informação, compreendendo o desenvolvimento, implementação e manutenção de 
sistemas e softwares, além da consultoria técnica especializada, incluindo: - Criação, desenvolvimento, 
licenciamento, customização e manutenção de programas de computador, aplicativos e soluções 
tecnológicas; - Serviços de consultoria em tecnologia da informação, abrangendo diagnóstico, análise de 
sistemas, suporte técnico, integração de plataformas, capacitação de usuários e gerenciamento de projetos 
tecnológicos; - Suporte técnico e manutenção corretiva e preventiva de sistemas computacionais, aplicativos 
e soluções tecnológicas; - Atividades auxiliares relacionadas ao ramo de informática, tecnologia da 
informação e demais tecnologias correlatas". Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do 
Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora por deferir as alterações contratuais ocorridas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2958/2025
Referência: Processo nº F2025/059574-0
Interessado: Leandro Elias Basmage Pinheiro Machado

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059574-0, 
considerando a solicitação do Profissional LEANDRO ELIAS BASMAGE PINHEIRO MACHADO, que 
requer a baixa das ART's: 11694338 e 1320170006361. Analisando o presente processo e considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das 
ART’s: 11694338 e 1320170006361. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2959/2025
Referência: Processo nº F2025/061408-6
Interessado: Guilherme Augusto Navacchi

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061408-6, 
considerando a solicitação do ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - ENGENHEIRO 
ELETRICISTA GUILHERME AUGUSTO NAVACCHI, que requer a baixa de ART e registro de atestado, 
referente à “Execução De Projeto De Modernização Da Iluminação Pública Da Praça Getúlio Vargas, 
Compreendendo O Fornecimento De Materiais, Equipamentos E Mão De Obra Qualificada”, em Fátima do 
Sul-MS. Os serviços foram executados pela empresa SOUZA FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA., pela 
qual o profissional responde tecnicamente desde 24/05/2022, para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL, conforme contrato nº 105/2025 firmado entre as partes, no valor de R$ 117.414,97 
(cento e dezessete mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), no período de 15 de 
setembro de 2025 à 12 de outubro de 2025. Para os serviços em questão, o profissional registrou em 
16/09/2025 a ART nº 1320250117103. Em análise ao presente processo e, considerando que a 
documentação apresentada atende ao estabelecido na Resolução nº 1137/2023 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento da baixa da supracitada ART, bem como pelo registro do atestado. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2960/2025
Referência: Processo nº J2025/063713-2
Interessado: Marv Empreendimentos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063713-2, 
considerando a solicitação da empresa MARV EMPREENDIMENTOS LTDA., que requer a inclusão do 
ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO - ENGENHEIRO MECÂNICO FLAVIO DOS 
SANTOS como responsável técnico, conforme ART de cargo e função nº 1320250147754. Em análise ao 
presente processo e, considerando que a documentação apresentada atende aos preceitos da Resolução nº 
1121/2029 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da inclusão do ENGENHEIRO DE 
CONTROLE E AUTOMAÇÃO - ENGENHEIRO MECÂNICO FLAVIO DOS SANTOS como responsável 
técnico pela MARV EMPREENDIMENTOS LTDA. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2961/2025
Referência: Processo nº F2025/060822-1
Interessado: Daniel Dias Barbosa

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060822-1, 
considerando a solicitação do Profissional interessado DANIEL DIAS BARBOSA, que requer a interrupção 
do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, 
de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que não existe débito de 
anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do 
pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável 
Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; 
Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que a profissional solicite sua 
reativação. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do 
REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2962/2025
Referência: Processo nº J2025/060209-6
Interessado: Ello Sul Ar Condicionado Service

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060209-6, 
considerando a solicitação da empresa TR3AD PEÇAS E SERVIÇOS LTDA de Campo Grande/MS, que 
requer o registro no CREA-MS para atuação nas áreas de engenharia mecânica e de controle e automação. 
Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por deferir o registro 
da empresa TR3AD PEÇAS E SERVIÇOS LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. de 
Controle e Automação e Enge. Mecânico FLAVIO DOS SANTOS, ART n. 1320250137950. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2963/2025
Referência: Processo nº J2025/064777-4
Interessado: Sana Chama Extintores

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064777-4, 
considerando a solicitção da empresa SANA CHAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que encaminha 
alteração contratual para análise e manifestação. CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio LEONARDO MEIER 
SERROU CAMY possuidor de 16.000 (Dezesseis Mil) quotas no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil 
Reais) no valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada uma, cede e transfere a totalidade das suas quotas para a 
sócia já qualificada acima CLARISSA PEREIRA DA PAZ. O sócio LEONARDO MEIER SERROU 
CAMY, retira-se da sociedade de livre e espontânea vontade, exonerada de quaisquer responsabilidades, a 
partir da data de arquivamento desta alteração, pago e satisfeito, dando plena, geral e irrevogáveis quitação 
de seus deveres da sociedade inclusive conta de lucros acumulados apurados. Após a cessão e transferência 
das quotas do capital social, ficará assim distribuído entre a sócia: Clarissa Pereira da Paz - R$ 80.000,00. 
Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento das 
alterações contratuais apresentadas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM

Pág. 122 de 179



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2964/2025
Referência: Processo nº F2025/059647-9
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059647-9, 
considerando a solicitação do Profissional THIAGO CARDOSO PEREIRA, que requer a baixa das ART's: 
1320220082777, 1320220082795, 1320230013656, 1320240006883 e 1320250122920. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320220082777, 1320220082795, 1320230013656, 
1320240006883 e 1320250122920. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2965/2025
Referência: Processo nº F2025/062740-4
Interessado: Maikol Do Nascimento Brito

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062740-4, 
considerando a solicitação do Engenheiro Eletricista Maikol do Nascimento Brito, que requer a este 
Conselho a baixa da ART n° 1320250082216, com posterior registro do atestado de execução de obra, 
fornecido pela pessoa jurídica Prefeitura Municipal de Amambaí. A solicitação foi baixada em diligência 
para o atendimento as seguintes exigências: - Deverá ser anexado ao processo digital de solicitação pelo 
profissional interessado, cópia do contrato referente aos serviços/obra executados, citado na documentação 
apresentada. Analisando a presente documentação, constatamos que foi atendida a diligência solicitada e 
foram cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do Confea que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela 
baixa da ART n° 1320250082216, com posterior registro do atestado de execução de obra, em nome do 
profissional Eletricista Maikol do Nascimento Brito. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2966/2025
Referência: Processo nº J2025/063616-0
Interessado: Cosampa Construções

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063616-0, 
considerando a solicitação da empresa interessada, COSAMPA CONSTRUÇÕES, que requer a inclusão de 
responsável técnico em seu quadro técnico. Considerando que a interessada indicou o Engenheiro Eletricista 
– Eletrotécnica Rodrigo Garão Da Silva, ART de cargo/função 1320250138273, como responsável técnico; 
Considerando que a empresa já possui em seu quadro técnico profissionais das áreas das engenharias civil, 
elétrica, eletrônica; Considerando que o profissional Engenheiro Civil e Tecnólogo em Estradas também 
possui atribuição para georreferenciamento de imóveis rurais; Considerando que foram atendidas as 
determinações da Resolução 1.121/19 do Confea. Ante o exposto, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo 
DEFERIMENTO da inclusão do profissional Engenheiro Eletricista – Eletrotécnica Rodrigo Garão Da Silva 
como responsável técnico da empresa COSAMPA CONSTRUÇÕES, que terá as seguintes restrições: 
extração e britamento de pedras e beneficiamento associado; fabricação de produtos do refino de petróleo; 
fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos. A empresa está apta a desempenhar apenas 
atividades técnicas circunscritas no âmbito das atribuições dos responsáveis técnicos. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2967/2025
Referência: Processo nº F2025/061409-4
Interessado: Lucas Adriano Mota Capellari

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061409-4, 
considerando a solicitação do Engenheiro Mecânico LUCAS ADRIANO MOTA CAPELLARI, que requer 
a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que, 
não existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova o teor dos documentos 
acostados; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnico por Empresas 
perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. Diante do 
exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora: 1) pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea; e 2) 
para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data correspondente ao 
requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2968/2025
Referência: Processo nº J2025/060482-0
Interessado: Eletrosaude Solucoes

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060482-0, 
considerando a solicitação da empresa ELETROSAÚDE SOLUÇÕES LTDA, da cidade de Campo 
Grande/MS, que requer o registro no CREA-MS para execução de atividades na área de engenharia 
elétrica/eletrônica/mecânica - aparelhos médicos hospitalares. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora por deferir o registro da empresa ELETROSAÚDE 
SOLUÇÕES LTDA no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. de Controle e Automação 
MARCELO HENRIQUE CHIANCA DA SILVA, ART n. 1320250140264. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2969/2025
Referência: Processo nº J2025/064988-2
Interessado: Enecon

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Alteração Contratual•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064988-2, 
considerando a solicitação da empresa interessada, Enecon Engenharia Ltda, que requer a este conselho a 
alteração do seu registro de pessoa jurídica, apresentando a alteração e consolidação do seu Contrato Social. 
Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as seguintes alterações: 1) Razão Social: 
Enecon Engenharia Ltda, conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 2) 
Endereço da Sede: Rua Bernardo Pires, n° 65, Bairro Santana, CEP 90.620-010 em Porto Alegre - RS, 
conforme Cláusula Primeira da alteração e consolidação do Contrato Social; 3) Objetivo Social: Conforme a 
descrição constante na Cláusula Segunda da alteração e consolidação do Contrato Social;  4) Capital Social: 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme Cláusula Quarta da alteração e consolidação do Contrato 
Social; 5) A Administração da Sociedade, cabe aos Sócios Marcelo Rodriguez Menezes e Karine Fagundes 
Keller, conforme Cláusula Quinta da alteração e consolidação do Contrato Social. Considerando que, a 
empresa interessada, possui perante este Conselho, Responsáveis Técnicos que possuem atribuições 
profissionais específicas, condizentes com o objetivo social da empresa, nos termos do artigo 18º da 
Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Estando em ordem a documentação 
apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo deferimento do pedido de alteração do seu registro de pessoa jurídica a 
Enecon Engenharia Ltda, conforme a alteração e consolidação do seu Contrato Social, para desenvolvimento 
de atividades nas áreas da Engenharia Civil, Elétrica e Ambiental. A empresa deverá atuar dentro dos limites 
das atribuições dos responsáveis técnicos. Terá as seguintes restrições: serviços na área da engenharia 
mecânica; atividades referentes a dutos (minerodutos, oleodutos, gasodutos), mineração, setor petrolífero e 
gás (no âmbito das instalações de gás, a empresa poderá realizar projeto, execução e manutenção de centrais 
de gás de distribuição em edificações). Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2970/2025
Referência: Processo nº F2025/059727-0
Interessado: Leandro Heusi

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059727-0, 
considerando a solicitação do Profissional LEANDRO HEUSI, que requer a baixa da ART': 
1320240140007. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320240140007. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2971/2025
Referência: Processo nº F2025/063575-0
Interessado: José Wheliton Ludwig Bueno

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063575-0, 
considerando a solicitação do Eng. Eletric. JOSÉ WHELITON LUDWIG BUENO, que requer a baixa de 
sua ART nº 1320250066810, registrada em 22/05/2025, em substituição a de nº 1320250066743, que por 
sua vez foi registrada em 22/05/2025, bem como registro de atestado referente aos serviços de “Instalação e 
manutenção na iluminação do pátio fazenda com fornecimento de mão de obra qualificada.” Os serviços 
foram executados pela CAMBAUVA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., empresa pela qual o profissional 
responde tecnicamente desde 08/07/2018 para SANTA HELENA AGROPECUARIA LTDA., conforme 
contrato firmado entre as partes no valor de 15.000,00 (quinze mil reais), no período de 19/05/2025 a 
23/05/2025. Em análise ao presente processo e, considerando que a documentação apresentada atende ao 
estabelecido na Resolução nº 1137/2023 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da baixa da 
ART, bem como pelo registro do atestado. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2972/2025
Referência: Processo nº J2025/064447-3
Interessado: Mendonça, Mendonça & Schunke Ltda - Me

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Inclusão de Responsável 
Técnico

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064447-3, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, MENDONÇA, MENDONÇA & SCHUNKE LTDA - 
ME, que requer a inclusão do Engenheiro Mecânico ALBINO SCHUNKE NETO - ART n. 1320250152309, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada pela Empresa Interessada, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 
1.121 de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram satisfeitas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Inclusão 
do Engenheiro Mecânico ALBINO SCHUNKE NETO - ART n. 1320250152309, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Engenharia Mecânica. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2973/2025
Referência: Processo nº F2025/061958-4
Interessado: Fernando Santos Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061958-4, 
considerando a solicitação do Engenheiro Eletricista Fernando Santos Souza, que requer a interrupção do 
seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 
24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que existe débito de 
anuidade em nome do interessado, bem como, a interrupção do registro profissional não o isenta do 
pagamento do referido débito; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável 
Técnico por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto perante este Conselho; 
Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do 
Confea, a interrupção do registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua 
reativação. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora: 1) pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do 
REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional 
solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 
2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por 
meio das vias legais pertinentes; e 2) para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 
com a data correspondente ao requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2974/2025
Referência: Processo nº J2025/060414-5
Interessado: Ampernet

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060414-5, 
considerando a solicitação da empresa interessada Ampernet Telecomunicações Ltda, que requer o registro 
normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da 
Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Eletricista 
Marcello Rodrigo de Oliveira Megiolaro - ART n° 1320250141743, como responsável técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Ampernet Telecomunicações Ltda, 
neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Elétrica, sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista Marcello Rodrigo de Oliveira Megiolaro - ART n° 
1320250141743. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2975/2025
Referência: Processo nº F2025/059900-1
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/059900-1, 
considerando a solicitação do Profissional THIAGO CARDOSO PEREIRA, que requer a baixa das 
ART's:1320220082861, 1320220082999, 1320230046213, 1320240054398, 1320250123065, 
1320220082743, 1320230023926, 1320230039866, 1320240020437 e 1320250123279. Analisando o 
presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 
de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do 
CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320220082861, 1320220082999, 1320230046213, 
1320240054398, 1320250123065, 1320220082743, 1320230023926, 1320230039866, 1320240020437 e 
1320250123279. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2976/2025
Referência: Processo nº F2025/063576-8
Interessado: José Wheliton Ludwig Bueno

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063576-8, 
considerando a solicitação do Eng. Eletric. JOSÉ WHELITON LUDWIG BUENO, que requer a baixa de 
sua ART nº 1320250066728, registrada em 22/05/2025, em substituição a de nº 1320250035324, que por 
sua vez foi registrada em 13/03/2025, bem como registro de atestado referente aos serviços de “Instalação e 
manutenção na iluminação do pátio fazenda com fornecimento de mão de obra qualificada.” Os serviços 
foram executados pela CAMBAUVA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., empresa pela qual o profissional 
responde tecnicamente desde 08/07/2018 para ANTONIO CASARIN LTDA., conforme contrato firmado 
entre as partes no valor de 10.000,00 (dez mil reais), no período de 13/03/2025 a 30/04/2025. Em análise ao 
presente processo e, considerando que a documentação apresentada atende ao estabelecido na Resolução nº 
1137/2023 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento da baixa da ART, bem como pelo 
registro do atestado. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2977/2025
Referência: Processo nº F2025/062090-6
Interessado: Eduardo Augusto Abegg

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062090-6, 
considerando a solicitação do Engenheiro Mecânico EDUARDO AUGUSTO ABEGG, que requer a 
interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparado pelo que dispõe o Capítulo VI da 
Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea. Analisando o presente processo e, considerando que, 
não existem débitos e/ou processos em nome do Interessado, conforme prova o teor dos documentos 
acostados; Considerando que, o referido Profissional não figura como Responsável Técnico por Empresas 
perante o CREA-MS, bem como, não possui ART´s em aberto perante este Conselho; Considerando que, de 
acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do 
registro será concedida por prazo indeterminado até que o profissional solicite sua reativação. Diante do 
exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora: 1) pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional 
em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 
amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea; e 2) 
para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, com a data correspondente ao 
requerimento apresentado pelo profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2978/2025
Referência: Processo nº J2025/062538-0
Interessado: Movequip

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/062538-0, 
considerando a solicitação da empresa MOVEQUIP - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, da cidade de Ribeirão Preto/SP, que requer o registro no CREA-
MS para atuação na área de engenharia mecânica. Estando em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do 
Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora por deferir o registro da empresa MOVEQUIP - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA sob a responsabilidade técnica da Engª de 
Produção Mecânica BEATRIZ FELIX VOGAS, ART n. 1320250140989. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2979/2025
Referência: Processo nº F2025/060085-9
Interessado: Itamar Silva Teles

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060085-9, 
considerando a solicitação do Profissional ITAMAR SILVA TELES, que requer a baixa da 
ART':1320250123091. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320250123091. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2980/2025
Referência: Processo nº F2025/063577-6
Interessado: José Wheliton Ludwig Bueno

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063577-6, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista JOSÉ WHELITON LUDWIG BUENO, que requer a baixa de 
ART e registro de atestado, referente aos serviços de Instalação e manutenção na iluminação do pátio da 
unidade de recebimento de cereais com fornecimento de mão de obra qualificada. Os serviços foram 
executados pela empresa CAMBAÚVA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., pela qual o profissional 
responde tecnicamente desde 08/07/2018, para AGRO RIO BRANCO LTDA., conforme contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 16.000,00, no período 07/01/2025 a 14/03/2025. Para os servis em questão, o 
profissional registrou a ART nº 1320250066729 em 22/05/2025, em substituição a de nº 1320250034658, 
que por sua vez foi registrada em 12/03/2025. Em análise ao presente processo e, estando em ordem a 
documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pela baixa da ART bem como pelo registro do atestado. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2981/2025
Referência: Processo nº F2025/063329-3
Interessado: Solano Rigotti Caiano

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063329-3, 
considerando a solicitação do Engenheiro em Eletrônica Solano Rigotti Caiano, que requer a interrupção de 
seu registro nos termos da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do Confea. Considerando que, 
conforme o art. 26 da Resolução Nº 1.152, de 2025, do Confea, a interrupção do registro não impede a 
instauração ou o prosseguimento de ações ou procedimentos administrativos decorrentes de atos praticados 
quando o profissional esteve com o registro ativo ou após a interrupção, incluindo processos disciplinares 
por infração ao Código de Ética Profissional ou à legislação profissional, bem como eventuais sanções 
administrativas, civis e criminais aplicáveis; Considerando que foram cumpridas as exigências legais. Diante 
do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad 
referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO da interrupção do registro do interessado, por prazo 
indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 2º do artigo 27 Resolução nº 1.152, 
de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2982/2025
Referência: Processo nº J2025/060553-2
Interessado: Mca Solucoes Em Energia Fotovoltaica Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060553-2, 
considerando a solicitação da empresa MCA SOLUCOES EM ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA., que 
requer registro de pessoa jurídica, nos termos do artigo 59 da Lei nº 5194/66, e indicando como responsável 
técnico o Eng. Eletric. JOSÉ BRUNO MAXIMIANO. Em análise ao presente processo e, considerando que 
apesar de o profissional residir fora da jurisdição do Mato Grosso do Sul, declara tornar efetiva sua 
participação nas atividades da empresa neste Estado, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo deferimento do registro da 
empresa MCA SOLUCOES EM ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA., sob a responsabilidade técnica do 
Eng. Eletric. JOSÉ BRUNO MAXIMIANO. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2983/2025
Referência: Processo nº F2025/060087-5
Interessado: Itamar Silva Teles

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060087-5, 
considerando a solicitação do Profissional ITAMAR SILVA TELES, que requer a baixa da 
ART':1320250122528. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART':1320250122528. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2984/2025
Referência: Processo nº F2025/063578-4
Interessado: José Wheliton Ludwig Bueno

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063578-4, 
considerando a solicitação do Eng. Eletricista JOSÉ WHELITON LUDWIG BUENO, que requer a baixa de 
ART e registro de atestado, referente aos serviços de Instalação e manutenção na iluminação das vias 
entorno da indústria de fertilizantes com fornecimento de mão de obra qualificada. Os serviços foram 
executados pela empresa CAMBAÚVA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., pela qual o profissional 
responde tecnicamente desde 08/07/2018, para DEMETER FERTILIZANTES INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., conforme contrato firmado entre as partes, no valor de R$ 20.000,00, no período 20/02/2025 a 
14/03/2025. Para os servis em questão, o profissional registrou a ART nº 1320250066735 em 22/05/2025, 
em substituição a de nº 1320250034665, que por sua vez foi registrada em 12/03/2025. Em análise ao 
presente processo e, estando em ordem a documentação apresentada, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pela baixa da ART 
bem como pelo registro do atestado. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2985/2025
Referência: Processo nº F2025/064625-5
Interessado: Leandro Da Silva Passarini

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064625-5, 
considerando a solcitação do Engenheiro de Produção e Engenheiro de Segurança do Trabalho Leandro Da 
Silva Passarini, que requer a interrupção de seu registro nos termos da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 
2025, do Confea. Considerando que, conforme o art. 26 da Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea, a 
interrupção do registro não impede a instauração ou o prosseguimento de ações ou procedimentos 
administrativos decorrentes de atos praticados quando o profissional esteve com o registro ativo ou após a 
interrupção, incluindo processos disciplinares por infração ao Código de Ética Profissional ou à legislação 
profissional, bem como eventuais sanções administrativas, civis e criminais aplicáveis; Considerando que 
foram cumpridas as exigências legais. Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO da 
interrupção do registro do interessado, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua reativação, nos 
termos do § 2º do artigo 27 Resolução nº 1.152, de 2025, do Confea. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2986/2025
Referência: Processo nº J2025/060665-2
Interessado: Mk Solar

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060665-2, 
considerando a solicitação da empresa MK SOLAR, da cidade de Sidrolândia/MS, que requer o registro no 
CREA-MS para execução de atividades na área de engenheiro de energia. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU 
pela homologação do ad referendum da Coordenadora por deferir o registro da empresa MK SOLAR no 
CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. de Energia e de Seg. do Trabalho VALTER DE SOUZA 
LIMA LEAL, ART n. 1320250140476. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2987/2025
Referência: Processo nº F2025/060108-1
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060108-1, 
considerando a solicitação do Profissional THIAGO CARDOSO PEREIRA, que requer a baixa das ART's: 
1320220083201, 1320220083373, 1320220085333, 1320230014887, 1320240011295 e 1320250122960. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 1320220083201, 1320220083373, 
1320220085333, 1320230014887, 1320240011295 e 1320250122960. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2988/2025
Referência: Processo nº F2025/064133-4
Interessado: Mario Celso Vieira Ramos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064133-4, 
considerando a solcitação do Eng. Eletricista Mario Celso Vieira Ramos, que requer a baixa da ART n. 
1320250147218 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA, referente ao contrato n. 704765-A realizado com a empresa CONSAB VBA 
ENGENHARIA & SOLUÇÕES LTDA. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, 
a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora por deferir a baixa da ART n. 1320250147218 com registro de Atestado de Capacidade 
Técnica emitido pela COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA, composto de 2 (duas) folhas. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2989/2025
Referência: Processo nº J2025/060878-7
Interessado: Costa Montagens

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/060878-7, 
considerando a solicitação da empresa COSTA MONTAGENS, que requer o registro de pessoa jurídica, nos 
termos do artigo 59 da Lei nº 5194/66, indicando como responsável técnico o ENGENHEIRO MECÂNICO 
- ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ALAN FÁBIO VILLER DE ALMEIDA, conforme 
ART de cargo e função nº 1320250138016. Em análise ao presente processo e, considerando que a 
documentação apresentada atende ao estabelecido na Resolução nº 1121/2019 do Confea, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do registro da empresa COSTA MONTAGENS, sob a responsabilidade 
técnica do ENGENHEIRO MECÂNICO - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ALAN 
FÁBIO VILLER DE ALMEIDA, para que atue no limite das atribuições de seu responsável técnico. 
Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo 
Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2990/2025
Referência: Processo nº F2025/060115-4
Interessado: Ednei Piva

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060115-4, 
considerando a solicitação do Profissional EDNEI PIVA, que requer a baixa da ART n. 1320240134231. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART n. 1320240134231. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2991/2025
Referência: Processo nº F2025/064136-9
Interessado: Leonardo Limberger

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/064136-9, 
considerando a solicitação do Eng. Mecânico - Cont. e Automação - Seg. do Trabalho LEONARDO 
LIMBERGER, que requer a baixa da ART n. 1320240040976 com Registro de Atestado de Prestação de 
Serviço emitido pelo SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL, referente ao Pregão Presencial – SESC/MS nº 23/PG-141 realizado com a empresa SERTEC 
ENGENHARIA & SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora por deferir a baixa da ART n. 1320240040976 com 
Registro de Atestado de Prestação de Serviço emitido pelo SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, composto de 3 (três) folhas. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2992/2025
Referência: Processo nº J2025/061685-2
Interessado: Alpan Montagens Industriais Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/061685-2, 
considerando a solicitação da empresa interessada, Alpan montagens Industriais Ltda, que requer o registro 
normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da 
Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico Luiz 
Felipe Gomes do Nascimento - ART n° 1320250143830, como responsável técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na 
Resolução n° 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Alpan montagens Industriais Ltda, 
neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área da Engenharia Mecânica, sob a 
responsabilidade técnica do Engenheiro Mecânico Luiz Felipe Gomes do Nascimento - ART n° 
1320250143830. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2993/2025
Referência: Processo nº F2025/060285-1
Interessado: Lucilo Wagner Ratier Achar

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060285-1, 
considerando a solicitação do Profissional LUCILO WAGNER RATIER ACHAR, que requer a baixa da 
ART':1320250137321. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA; Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa da ART': 1320250137321. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2994/2025
Referência: Processo nº F2025/065660-9
Interessado: Ricardo Campos

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART com Registro 
de Atestado

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/065660-9, 
considerando a solicitaçõ do Eng. Eletric. RICARDO CAMPOS, que requer a baixa de suas ARTs nºs 
1320250157466 e 1320250157459, referentes aos serviços da área da Engenharia Elétrica, na obra de 
construção de escola em Ribas do Rio Pardo. A obra foi executada pela empresa Poligonal Engenharia e 
Construções Ltda., pela qual o profissional passou a responder tecnicamente a partir de 17/09/2024, para 
Secretaria de Estado de Educação, no período de 18/04/2024 à 04/10/2025, no valor de R $17.390.239,23. 
Em análise ao presente processo e, considerando que a documentação atende aos requisitos da Resolução nº 
1137/2023 do Confea, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pela baixa das supracitadas ARTs, bem como pelo registro 
do atestado, devendo do atestado, conter restrições das atividades da Engenharia Civil, para as quais já 
existe ART do Eng. Civil Renato Cristóvão Abrão. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. 
Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De 
Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2995/2025
Referência: Processo nº J2025/063525-3
Interessado: Futura Solar

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063525-3, 
considerando a solicitação da empresa interessada, FUTURA SOLAR, que requer registro de pessoa 
jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes 
no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea. A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro 
Eletricista Frederico Alex da Silva Caceres, que registrou a ART de cargo/função nº 1320250147211. Diante 
do exposto, cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo DEFERIMENTO do registro de 
pessoa jurídica da empresa FUTURA SOLAR, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista 
Frederico Alex da Silva Caceres, com as seguintes restrições: serviços de instalação e manutenção de 
equipamentos de refrigeração. A empresa está apta a desempenhar apenas atividades técnicas circunscritas 
nas atribuições dos responsáveis técnicos. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea 
Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais 
Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM

Pág. 156 de 179



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2996/2025
Referência: Processo nº F2025/060436-6
Interessado: Vinicios Carlos Agra De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060436-6, 
considerando a solicitação do Profissional VINICIOS CARLOS AGRA DE SOUZA, que requer a baixa das 
ART's: 1320250118594, 1320250123743, 1320250107253, 1320230147427, 1320250088852, 
1320250077699, 1320250075533 e 1320250068679. Analisando o presente processo e considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da Baixa das ART’s: 
1320250118594, 1320250123743, 1320250107253, 1320230147427, 1320250088852, 1320250077699, 
1320250075533 e 1320250068679. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2997/2025
Referência: Processo nº J2025/063591-1
Interessado: Anf Solucoes Em Engenharia Ltda

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063591-1, 
considerando a solicitação da empresa ANF SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA da cidade de Campo 
Grande/MS requer o registro no CREA-MS para execução de atividades técnicas na área de engenharia 
elétrica. Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, a Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por 
deferir o registro da empresa no CREA-MS sob a responsabilidade técnica do Eng. Eletricista 
LEANDERSON ANTONIO FERREIRA, ART n. 1320250150342. Coordenou a votação o(a) Coordenadora 
Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2998/2025
Referência: Processo nº F2025/060541-9
Interessado: Wellington Ruffo De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060541-9, 
considerando a solicitação do Profissional WELLINGTON RUFFO DE SOUZA, que requer a baixa das 
ART's: 1320240100554, 1320240083862, 11320240056141, 1320240028585, 1320240028607, 
1320240092107, 1320230004866, 1320230003383 e  1320230003212. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da 
Baixa das ART’s: 1320240100554, 1320240083862, 11320240056141, 1320240028585, 1320240028607, 
1320240092107, 1320230004866, 1320230003383 e  1320230003212. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM

Pág. 159 de 179



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2999/2025
Referência: Processo nº J2025/063677-2
Interessado: Akra Implementos Rodoviarios

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063677-2, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, AKRA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS, que requer 
Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º 
da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico 
Allan Keven Ribeiro Araújo - ART n. 1320250148505, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Mecânica sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Mecânico Allan Keven Ribeiro Araújo - ART n. 1320250148505. Coordenou a 
votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3000/2025
Referência: Processo nº F2025/060707-1
Interessado: Wellington Ruffo De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060707-1, 
considerando a solicitação do Profissional WELLINGTON RUFFO DE SOUZA, que requer a baixa das 
ART's: 1320230003204, 1320220161476, 1320220161469, 1320220134819, 1320220127458, 
1320220107387, 1320220096420, 1320220064474 e 1320220064464. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento da 
Baixa das ART’s: 1320230003204, 1320220161476, 1320220161469, 1320220134819, 1320220127458, 
1320220107387, 1320220096420, 1320220064474 e 1320220064464. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3001/2025
Referência: Processo nº J2025/064040-0
Interessado: Rs

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064040-0, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada RULIFER FABRICACAO E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA, que requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro de Produção - Mecânica Ulian Rigo – ART n. 1320250151567, 
como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
homologação do ad referendum da Coordenadora pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica 
da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia 
Mecânica sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Produção - Mecânica Ulian Rigo – ART n. 
1320250151567. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3002/2025
Referência: Processo nº F2025/060668-7
Interessado: Vinicios Carlos Agra De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060668-7, 
considerando a solicitação do Profissional VINICIOS CARLOS AGRA DE SOUZA, que requer a baixa das 
ART's n. 1320250055010, 1320250051842, 1320250046317, 1320250040137, 1320250032921, 
1320250025674, 1320250022350, 1320250010643 e 1320250010636. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa 
das ART’s n. 1320250055010, 1320250051842, 1320250046317, 1320250040137, 1320250032921, 
1320250025674, 1320250022350, 1320250010643 e 1320250010636. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3003/2025
Referência: Processo nº J2025/063997-6
Interessado: Crafters Engenharia Elétrica

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/063997-6, 
considerando a solicitação da Empresa Interessada, CRAFTERS ENGENHARIA ELÉTRICA, que requer 
Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º 
da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro 
Eletricista Luis Felipe Abdo Ashd - ART n. 1320250149929, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da 
Coordenadora pelo Deferimento do Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Elétrica sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Eletricista Luis Felipe Abdo Ashd - ART n. 1320250149929, com restrição em 
atividades paisagísticas. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3004/2025
Referência: Processo nº F2025/060775-6
Interessado: Wellington Ruffo De Souza

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060775-6, 
considerando a solicitação do Profissional WELLINGTON RUFFO DE SOUZA, que requer a baixa das 
ART's n. 1320210131447, 1320210133980, 1320220011217, 1320220014330, 1320220022069, 
1320220023478, 1320220056324 e 1320220063286. Analisando o presente processo e considerando que, ao 
término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço 
ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa das ART’s n. 
1320210131447, 1320210133980, 1320220011217, 1320220014330, 1320220022069, 1320220023478, 
1320220056324 e 1320220063286. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3005/2025
Referência: Processo nº J2025/064112-1
Interessado: Eletrica Sabia

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo o Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2025/064112-1, 
considerando a solicitação da empresa interessada, ELETRICA SABIA, que requer registro de pessoa 
jurídica, visando o cumprimento do art. 59 da Lei nº 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes 
no artigo 9º da Resolução 1.121/19 do Confea. A interessada indica como responsável técnico o Engenheiro 
Eletricista Renato Henrique Arents, que registrou a ART de cargo/função nº 1320250113677. Diante do 
exposto, cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por DEFERIR o registro de pessoa 
jurídica da empresa ELETRICA SABIA, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista Renato 
Henrique Arents. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3006/2025
Referência: Processo nº F2025/060782-9
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060782-9, 
considerando a solicitação do Profissional ODAIR GHILHERMINO DE OLIVEIRA, que requer a baixa da 
ART n. 1320250128478. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade 
técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de 
cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 
17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa da ART n. 1320250128478. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3007/2025
Referência: Processo nº F2025/060954-6
Interessado: Jonatas De Almeida Carvalho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060954-6, 
considerando a solicitação do Profissional JONATAS DE ALMEIDA CARVALHO, que requer a baixa das 
ART's n. 1320240031781, 1320240031795, 1320240031811, 1320240039376, 1320240139556 e 
1320250019540. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa das ART’s n. 1320240031781, 1320240031795, 
1320240031811, 1320240039376, 1320240139556 e 1320250019540. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3008/2025
Referência: Processo nº F2025/061386-1
Interessado: Jonatas De Almeida Carvalho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061386-1, 
considerando a solicitação do Profissional JONATAS DE ALMEIDA CARVALHO, que requer a baixa das 
ART's n. 1320240013866, 1320240013868, 1320240014127, 1320240017481, 1320240026074, 
1320240026084 e 1320240031738. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa das ART’s n. 
1320240013866, 1320240013868, 1320240014127, 1320240017481, 1320240026074, 1320240026084 e 
1320240031738. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3009/2025
Referência: Processo nº F2025/060997-0
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/060997-0, 
considerando a solicitação do Profissional THIAGO CARDOSO PEREIRA, que requer a baixa das ART's 
n. 1320220113511, 1320230111212 e 1320250123364. Analisando o presente processo e considerando que, 
ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos 
termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa das ART’s 
n. 1320220113511, 1320230111212 e 1320250123364. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. 
Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre 
Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola 
Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3010/2025
Referência: Processo nº F2025/061141-9
Interessado: Marcelo De Oliveira Lima

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061141-9, 
considerando a solicitação do Profissional MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, que requer a baixa da ART 
n. 1320250043378. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa da ART n. 1320250043378. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3011/2025
Referência: Processo nº F2025/061147-8
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061147-8, 
considerando a solicitação do Profissional THIAGO CARDOSO PEREIRA, que requer a baixa das ART's 
n. 1320220085158, 1320230059159, 1320250123311 e 1320250123344. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa 
das ART’s: 1320220085158, 1320230059159, 1320250123311 e 1320250123344. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3012/2025
Referência: Processo nº F2025/061319-5
Interessado: Carlos Eduardo Tofano De Oliveira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061319-5, 
considerando a solicitação do Profissional CARLOS EDUARDO TOFANO DE OLIVEIRA, que requer a 
baixa da ART n. 1320250099599. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa da ART n. 
1320250099599. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3013/2025
Referência: Processo nº F2025/061334-9
Interessado: Bruno Alves Benante

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061334-9, 
considerando a solicitação do Profissional BRUNO ALVES BENANTE, que requer a baixa da ART n. 
1320250123155. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa da ART n. 1320250123155. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3014/2025
Referência: Processo nº F2025/061391-8
Interessado: Jonatas De Almeida Carvalho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061391-8, 
considerando a solicitação do Profissional JONATAS DE ALMEIDA CARVALHO, que requer a baixa das 
ART's n. 1320230138916, 1320240013843, .1320240013849, 1320240013857 e 1320240013863. 
Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à 
baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser 
baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 
1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum 
da Coordenadora por Deferir a Baixa das ART’s n. 1320230138916, 1320240013843, 1320240013849, 
1320240013857 e 1320240013863. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero 
Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira 
De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3015/2025
Referência: Processo nº F2025/061395-0
Interessado: Jonatas De Almeida Carvalho

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061395-0, 
considerando a solicitação do Profissional JONATAS DE ALMEIDA CARVALHO, que requer a baixa das 
ART's n. 1320220161784, 1320230004452, 1320230039757, 1320230054178, 1320230067629, 
1320220008305, 1320220044325, 1320220144750 e 1320220161776. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa 
das ART’s n. 1320220161784, 1320230004452, 1320230039757, 1320230054178, 1320230067629, 
1320220008305, 1320220044325, 1320220144750 e 1320220161776. Coordenou a votação o(a) 
Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3016/2025
Referência: Processo nº F2025/061499-0
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/061499-0, 
considerando  solicitação  Profissional THIAGO CARDOSO PEREIRA, que requer a baixa das ART's 
n.1320220085319, 1320220152610, 1320230147299 e 1320250122779. Analisando o presente processo e 
considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 
contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do 
exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa 
das ART’s n. 1320220085319, 1320220152610, 1320230147299 e 1320250122779. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3017/2025
Referência: Processo nº F2025/062020-5
Interessado: Geovane Aparecido Martins Vilharga

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/062020-5, 
considerando a solicitação do Profissional GEOVANE APARECIDO MARTINS VILHARGA, que requer a 
baixa da ART n. 1320250135289. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da 
atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou 
desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos 
artigos 14, 15, 16 e 17 da Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que 
foram cumpridas as exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
DECIDIU pela homologação do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa da ART n. 
1320250135289. Coordenou a votação o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e 
Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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Ordinária N.386 RO de 11 de dezembro de 2025

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.3018/2025
Referência: Processo nº F2025/063052-9
Interessado: Matheus Oliveira Gallego

EMENTA: Homologa o Ad Referendum da Coordenadora deferindo a Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2025/063052-9, 
considerando a solicitação do Profissional MATHEUS OLIVEIRA GALLEGO, que requer a baixa da ART 
n. 1320250127867. Analisando o presente processo e considerando que, ao término da atividade técnica 
desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou 
função, devendo ser baixada em função da rescisão contratual, nos termos dos artigos 14, 15, 16 e 17 da 
Resolução nº: 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela homologação 
do ad referendum da Coordenadora por Deferir a Baixa da ART n. 1320250127867. Coordenou a votação 
o(a) Coordenadora Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andre Canuto De Morais Lopes, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Wilson Espindola Passos, Taynara Cristina Ferreira De Souza e Reginaldo Ribeiro De Sousa.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2025.

Eng. Eletric. Andrea Romero Karmouche 
Coordenadora da CEEEM
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